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LEI DELEGADA Nº 034, DE 04 DE
JUNHO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA OR-
GÂNICA BÁSICA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Uberlândia, no uso da atri-
buição legal que lhe confere o inciso IX,
do art. 45, da Lei Orgânica Municipal e
tendo em vista o disposto na Resolução
nº 083, de 4 de dezembro de 2008, da
Câmara Municipal, decreta a seguinte Lei
Delegada:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  A Secretaria Municipal de Obras
tem sua estrutura básica definida nesta Lei
Delegada.

Parágrafo único.  Para os efeitos desta Lei
Delegada, a expressão “Secretaria Muni-
cipal de Obras”, o termo “Secretaria” e a
sigla “SMO” se equivalem.

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE E DA COMPETÊN-
CIA

Art. 2º  A Secretaria Municipal de Obras
em consonância com as diretrizes estra-
tégicas de governo, tem por finalidade
promover, planejar, organizar, coordenar,
executar e avaliar a política municipal de
obras, concernente à construção, manu-
tenção e conservação de obras públicas
municipais e instalações para prestação
de serviços à comunidade, bem como a
fiscalização de obras dos programas
habitacionais do Município, competindo-
lhe:

I – elaborar e propor ao Prefeito, progra-
ma de obras públicas do Município, no
âmbito da Secretaria Municipal de Obras,
de forma articulada e em conjunto com a
Secretaria Municipal de Planejamento
Urbano;

II – supervisionar todas as obras públicas
realizadas diretamente pelo Município e
promover a fiscalização das executadas
por terceiros, sob regime de empreitada;

III – verificar todos os serviços executa-
dos por terceiros, de modo qualitativo e
quantitativo, instruindo os respectivos
processos de pagamento;

IV – promover as medidas cabíveis nos
casos de inobservância de contratos rela-
cionados com obras públicas executadas
por terceiros;

V – promover a elaboração de projetos
de estruturas especiais, tais como, galeri-
as, pontes, viadutos e trincheiras, e de
infraestruturas, como, terraplenagem, pa-
vimentação e drenagem pluvial, relativos
às obras públicas municipais e os seus res-
pectivos orçamentos, indicando os recur-
sos financeiros necessários para o aten-
dimento das respectivas despesas;

VI – promover a elaboração dos orçamen-
tos relativos aos projetos e às obras pú-
blicas municipais;

VII – verificar a viabilidade técnica da
obra a ser executada, sua conveniência e
utilidade para o interesse público, indi-
cando os prazos do início e da conclusão
de cada empreendimento;

VIII – verificar o cumprimento das nor-
mas de segurança de trabalho nas obras
terceirizadas ou executadas diretamente
pelo Município;

IX – promover a construção, pavimenta-
ção, manutenção e conservação de vias
urbanas;

X – promover, planejar, organizar, coor-
denar, gerenciar e fiscalizar os serviços
de conservação das estradas vicinais do
Município, bem como confeccionar e re-
cuperar pontes e mata-burros, limpar re-
gos d’agua, drenar manilhas, dentre ou-
tros, realizados diretamente ou por inter-
médio de terceiros;

XI – promover a execução dos trabalhos
topográficos e de desenho indispensáveis
às obras e aos serviços a cargo da Secre-
taria, inclusive realizando demarcações,
locações de ruas, terrenos e loteamentos;

XII – executar as atividades de análise e
aprovação de projetos de infraestruturas,
tais como, terraplenagem, pavimentação
e drenagem pluvial, tanto de loteamentos
particulares quanto de obras públicas
municipais;

XIII – promover a elaboração dos editais
de licitação relativos às obras e serviços
públicos a serem contratados pelo Muni-
cípio;

XIV – promover as atividades de manu-
tenção preventiva e corretiva das máqui-
nas e dos veículos da Secretaria;

XV – promover os serviços de vigilância
e guarda dos veículos e máquinas da Se-
cretaria;

XVI – administrar e controlar a utiliza-
ção dos veículos e máquinas da Secreta-
ria, bem como os contratados com tercei-
ros;

XVII – levantar os dados sobre os custos
de obras públicas municipais realizadas

pela própria Secretaria ou em regime de
empreitada com terceiros, providencian-
do o seu encaminhamento aos demais ór-
gãos competentes da Administração Mu-
nicipal, com vistas à cobrança relativa às
contribuições de melhoria;

XVIII – conduzir outros trabalhos rela-
cionados com seu campo de atuação ou
que lhe sejam determinados pelo Prefei-
to;

XIX – expedir portarias, resoluções, ins-
truções normativas e demais atos inter-
nos correlatos à área de atuação da Se-
cretaria;

XX – coordenar a execução de suas ati-
vidades administrativas e financeiras;

XXI – exercer outras atividades
correlatas.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGÂNICA BÁSI-
CA

Art. 3º  A Secretaria Municipal de Obras
tem a seguinte estrutura orgânica básica:

I – Gabinete do Secretário;

II – Assessoria de Obras;

a) Diretoria de Obras de Infraestrutura;

1. Núcleo de Pavimentação;

2. Núcleo de Drenagem Pluvial;

3. Núcleo de Terraplanagem;

4. Núcleo de Manutenção de Vias Urba-
nas;

5. Núcleo de Transportes e Manutenção;

6. Núcleo de Apoio Operacional;

b) Diretoria de Obras em Estradas
Vicinais;

1. Núcleo de Encascalhamento;

2. Núcleo de Obras Especiais;

III – Assessoria Técnica;

a) Diretoria de Projetos e Orçamentos;

1. Núcleo de Projetos de Infraestrutura;

2. Núcleo de Orçamentos e Serviços;

3. Núcleo de Projetos Complementares;

IV – Assessoria Administrativa e Finan-
ceira;

a) Diretoria Administrativa e Financeira.

CAPÍTULO IV
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA

Art. 4°  Os cargos de provimento em co-
missão e as funções de confiança da es-
trutura administrativa da Secretaria Mu-
nicipal de Obras são os constantes do
Anexo, desta Lei Delegada, ordenados
por nome, classificação, quantitativos e
valores.

§ 1°  As competências e as descrições das
atribuições das unidades da estrutura or-
gânica básica, dos cargos de provimento
em comissão e das funções de confiança,
previstos nesta Lei Delegada serão
estabelecidas em decreto.

§ 2°  Os cargos de provimento em comis-
são e as funções de confiança relaciona-
dos no Anexo, desta Lei Delegada são de
livre nomeação e exoneração pelo Prefeito
Municipal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º  Na forma do inc. IV, do art. 1º, da
Resolução nº 083, de 2008, da Câmara
Municipal, no Órgão: 13 – Secretaria
Municipal de Obras, na Unidade: 01 –
Secretaria Municipal de Obras, na Lei nº
9.125, de 21 de dezembro de 2005 – Pla-
no Plurianual 2006 – 2009, na Lei nº
9.937, de 25 de julho de 2008 – Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2009 e na Lei
nº 10.078, de 16 de dezembro de 2008 e
em seus respectivos anexos, fica criado
no Programa nº 5.003 – Infraestrutura de
Transporte e Serviços Complementares,
a Atividade nº 2.600 – Manutenção e
Conservação de Estradas Vicinais e res-
pectiva Função de Governo 26 – Trans-
porte e a Subfunção 782 – Transporte
Rodoviário.

§ 1º  Para atendimento das despesas de
criação de que trata o caput deste artigo
serão remanejados recursos oriundos do
saldo remanescente da dotação orçamen-
tária nº 02 – Secretaria Municipal de Go-
verno, 05 – Superintendência de Opera-
ções e Manutenção do Programa 5.003 –
Infraestrutura de Transporte e Serviços
Complementares.

§ 2º  Os anexos das Leis nºs 9.125, de
2005 – Plano Plurianual 2006 – 2009 e
9.937, de 2008 – Lei de Diretrizes Orça-
mentárias 2009 e o Demonstrativo das
Despesas por Ações segundo os Grupos
de Despesas por Unidade do Orçamento
2009, relativos a Atividade nº 2.600, da
Secretaria Municipal de Obras deverão ser
aprovados mediante decreto, na forma do
art. 13, da Lei nº 10.078, de 2008.

Art. 6º  Ficará automaticamente extinta,
a estrutura da Secretaria Municipal de
Obras, constante na Lei Delegada nº 015,
de 30 de maio de 2005, na medida em
que ocorrerem as exonerações e as res-
pectivas nomeações para os cargos de
provimento em comissão e funções de
confiança constantes do Anexo, desta Lei
Delegada.

Art. 7º  Após a extinção dos cargos de
provimento em comissão e funções de
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confiança de que trata o artigo anterior, fica revogada a Lei Delegada nº 015, de 30 de maio de 2005.

Art. 8º  Esta Lei Delegada poderá ser regulamentada no que couber mediante decreto.

Art. 9º  Esta Lei Delegada entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia,  04 de junho de 2009.

Odelmo Leão
     Prefeito

AVR/LMP/PGMNº4.367/2009.
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LEI DELEGADA Nº  035, DE 05 DE
JUNHO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA OR-
GÂNICA BÁSICA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE,
REVOGA A LEI DELEGADA Nº 022,
DE 09 DE FEVEREIRO DE 2009 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Uberlândia, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso IX do art.
45 da Lei Orgânica Municipal e tendo em
vista o disposto na  Resolução nº 083 de
04 de dezembro de 2008, da Câmara
Municipal,  decreta a seguinte Lei Dele-
gada:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  A Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, de que trata a alínea “b” do
inciso III do art. 1º da Lei Delegada n°
019 de 02 de janeiro de 2009, tem sua
estrutura básica definida nesta Lei Dele-
gada.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei
Delegada a expressão “Secretaria Muni-
cipal de Meio Ambiente”, o termo “Se-
cretaria” e a sigla “SEMEIAM” se equi-
valem.

CAPÍTULO II

DA FINALIDADE E DA COMPETÊN-
CIA

Art. 2º  A Secretaria Municipal de Meio
Ambiente em consonância com as dire-
trizes estratégicas de governo, tem por
finalidade planejar, coordenar, executar,
controlar, implementar e avaliar as ativi-
dades da política de meio ambiente do
Município, competindo-lhe:

I – subsidiar e assessorar o prefeito nas
políticas públicas de preservação e con-
servação do meio ambiente;

II – planejar, implementar, avaliar e acom-
panhar os planos, programas e projetos
relativos à área de atuação da Secretaria;

III - elaborar uma política ambiental em
parceria com as demais secretarias muni-
cipais, autarquias e fundações;

IV – estabelecer, de acordo com as dire-
trizes do Plano Diretor do Município, pro-
gramas destinados a proporcionar a
melhoria das condições de vida da popu-
lação e sua integração através de idéias e
sugestões ao planejamento administrati-
vo ambiental do Município;

V – promover estudos, pesquisas, apreci-
ar e elaborar propostas de legislação e
medidas administrativas correlatas ao
meio ambiente, biodiversidade, coleta
seletiva, patrimônio ambiental e planeja-
mento ambiental, visando o desenvolvi-
mento ambiental sustentável da cidade
com qualidade de vida;

VI – desenvolver programas e projetos
de desenvolvimento ambiental de forma
integrada com os demais órgãos da Ad-
ministração Direta e Indireta do Municí-
pio, visando a adaptação do desenvolvi-
mento urbano às realidades ambientais e
à legislação vigente;

VII – estimular a iniciativa privada a con-
tribuir para promover a melhoria das con-
dições ambientais, de forma adequada e
compatível com a política ambiental;

VIII – acompanhar e garantir a
implementação de ações e estratégias que
possibilitem o desenvolvimento econômi-
co, respeitando o equilíbrio ambiental
sustentável, mediante parcerias entre en-
tes privados e públicos municipal, esta-
dual, federal e internacional;

IX – propor a celebração de convênios,
planejar, coordenar, executar, controlar,
implementar e captar recursos para pro-
jetos e programas específicos junto a en-
tidades públicas e privadas, nacionais ou
estrangeiras, na área de atuação da Se-
cretaria, em consonância com a política
estabelecida pelo governo municipal;

X – promover ações integradas e articu-
ladas com o Ministério Público e Poder
Judiciário nas áreas de atendimento, re-
lativos aos trabalhos desenvolvidos pela
Secretaria;

XI - conduzir ações voltadas para o apri-
moramento dos servidores das diversas
áreas de atendimento da Secretaria e par-
ceiros, com vistas à melhoria dos servi-
ços prestados à população, acompanhan-
do as mudanças propostas pelas diretri-
zes estratégicas de governo;

XII - induzir e apoiar a realização de ati-
vidades integradas de educação ambiental
na rede escolar municipal em todos os
níveis de ensino e junto à população em
geral, voltadas para a formação de uma
consciência coletiva de preservação e de
valorização dos recursos naturais, medi-
ante a realização de eventos e campanhas;

XIII - promover a realização de seminá-
rios, debates e congressos relacionados
com a problemática ambiental, junto à
comunidade;

XIV - manter o horto florestal, o zoológi-
co e os parques municipais;

XV - monitorar e avaliar o atendimento
na área de atuação da Secretaria;

XVI - promover a integração do meio
ambiente urbano e rural;

XVII - exercer o controle e a fiscalização
das atividades humanas no Município, em
suas interações com as questões de meio
ambiente e desenvolvimento;

XVIII – expedir portarias, resoluções,
instruções normativas e demais atos in-
ternos correlatos à área de atuação da
Secretaria;

XIX - coordenar a execução de suas ati-
vidades administrativas e financeiras;

XX – manter, defender e recuperar o equi-
líbrio ambiental do Município, executan-
do o combate à poluição e à degradação
dos ecossistemas;

XXI – controlar e fiscalizar as atividades
causadoras, efetivas ou potenciais, de al-
terações do meio ambiente;

XXII – articular com órgãos estaduais,
regionais e federais competentes e, quan-
do for o caso, com outros municípios,
objetivando a solução de problemas co-

muns relativos à proteção ambiental;

XXIII – formular as normas técnicas e
estabelecer os padrões de proteção, con-
servação e melhoria do meio ambiente,
observadas as legislações federal e esta-
dual;

XXIV – participar de estudos relativos a
zoneamento e ao uso do solo, visando
assegurar a proteção ambiental;

XXV – exigir o cumprimento da legisla-
ção de proteção ambiental municipal, es-
tadual e federal nas licenças de
parcelamento, loteamento e localização;

XXVI – estabelecer áreas em que a ação
da Prefeitura relativa à qualidade
ambiental deva ser prioritária;

XXVII – dar parecer na expedição de
alvarás de licença para localização e fun-
cionamento de unidades produtoras po-
tencialmente poluidoras ou degradadoras
do meio ambiente;

XXVIII – desenvolver estudos e projetos
de implantação e conservação da
arborização de logradouros públicos ur-
banos;

XXIX – exercer atividades correlatas.

Art. 3º  As competências anteriormente
conferidas ao Secretário Municipal de
Planejamento Urbano e Meio Ambiente
e à Secretaria Municipal de Planejamen-
to Urbano e Meio Ambiente, na legisla-
ção municipal vigente pertinente à área
de meio ambiente, passam respectivamen-
te para o Secretário Municipal de Meio
Ambiente e para a Secretaria Municipal
de Meio Ambiente.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA ORGÂNICA BÁSI-
CA

Art. 4°  A Secretaria Municipal de Meio
Ambiente tem a seguinte estrutura orgâ-
nica básica:

I -  Gabinete do Secretário;

II – Diretoria de Parques e
Biodiversidade:
a) Núcleo de Manejo dos Parques;
b) Núcleo de Arborização e Paisagismo;
c) Núcleo de Produção de Mudas;

III – Diretoria do Zoológico Municipal:
a) Núcleo de Administração Física do
Zoológico;
b) Núcleo Técnico da Fauna e Flora do
Zoológico;

IV - Diretoria de Desenvolvimento
Ambiental:

a) Núcleo de Projetos Ambientais;
b) Núcleo de Regularização do
Patrimônio Ambiental;
c) Núcleo de Educação Ambiental;
d) Núcleo de Relações Institucionais e
Convênios.
e) Núcleo da Coleta Seletiva; e

V – Diretoria de Controle Ambiental:

a) Núcleo de Licenciamento Ambiental;
b) Núcleo de Monitoramento Ambiental;
c) Núcleo de Fiscalização Ambiental;

CAPÍTULO IV

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO E DAS FUNÇÕES  DE
CONFIANÇA

Art. 5°  Os cargos de provimento em co-
missão e as funções de confiança da es-
trutura administrativa da Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente são os cons-
tantes do Anexo desta Lei Delegada, or-
denados por nome, classificação, quanti-
tativos e valores.

§ 1° As competências e a descrição das
atribuições das unidades da estrutura or-
gânica básica, dos cargos de provimento
em comissão e das funções de confiança
previstos nesta Lei Delegada serão
estabelecidas em decreto.

§ 2° Os cargos de provimento em comis-
são e as funções de confiança relaciona-
dos no Anexo desta Lei Delegada são de
livre nomeação e exoneração pelo Prefeito
Municipal.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º  Na forma do inc. IV do art. 1º da
Resolução nº 083/08, da Câmara Muni-
cipal, fica alterada na Lei nº 9.125 de 21
de dezembro de 2005 – Plano Plurianual
2006 –2009, na Lei nº 9.937 de 25 de ju-
lho de 2008 – Lei Diretrizes Orçamentá-
rias 2009 e na Lei nº 10.078, de 16 de
dezembro de 2008 e em seus respectivos
anexos, a denominação do Órgão nº 03 –
Secretaria Municipal de Planejamento
Urbano e Meio Ambiente para Secretaria
Municipal de Meio de Ambiente, conso-
ante já aprovado pela Lei Delegada nº
022, de 09 de fevereiro  de 2009.

Art. 7º  O orçamento da Secretaria Muni-
cipal de Meio Ambiente permanece nos
termos aprovados pela Lei nº 10.078, de
2008 – LOA 2009, excluídos os progra-
mas e unidades relocados para a Secreta-
ria Municipal de Planejamento Urbano,
na forma já aprovada pela Lei Delegada
nº 022, de 09 de fevereiro de 2009.

Art. 8º  Ficará automaticamente extinta,
a estrutura da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente, constante na Lei Dele-
gada nº 022, de 09 de fevereiro  de 2009,
na medida em que ocorrerem as exonera-
ções e as respectivas nomeações para os
cargos de provimento em comissão cons-
tantes do Anexo desta Lei Delegada.

Art. 9º  Após a extinção de todos os car-
gos de que trata o artigo anterior, fica
revogada a Lei Delegada nº 022, de 09 de
fevereiro de 2009.

Art. 10.  Esta Lei Delegada poderá ser
regulamentada no que couber mediante
decreto.

Art. 11.  Esta Lei Delegada entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Uberlândia,  05 de junho de 2009.

Odelmo Leão
     Prefeito

MMAP/PGMN° 867/2009.
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ANEXO

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA ORDENADOS POR NOME,
CLASSIFICAÇÃO, QUANTITATIVOS E VALORES.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 
Cargo 

 

 
Símbolo 

 

Nº de 
cargos 

 

Vencto 
mensal 

�
*$%,1(7(�'2�6(&5(7È5,2�

�
Secretário Municipal de Meio Ambiente AP-S 01 10.894,50

Assessor de Meio Ambiente CC-2 01 4.264,55
Assessor Jurídico CC-2 01 4.264,55
Assessor Técnico de Meio Ambiente CC-3 01 3.027,37
Assessor Planejamento Ambiental CC-3 01 3.027,37
Assessor Financeiro CC-3 01 3.027,37
Assessor de Projetos CC-4 01 2.375,95
Assessor Administrativo CC-4 01 2.375,95
Secretária do Gabinete CC-9 01 1.631,94
Assistente de Gabinete CC-11 02 1.250,47

�
',5(725,$�'(�3$548(6�(�%,2',9(56,'$'(�

�
Diretor de Parques e Biodiversidade  

CC-6 01 2.122,68
1~FOHR�GH�0DQHMR�GRV�3DUTXHV�

Coordenador do Núcleo de Manejo dos Parques CC-9 01 1.631,94
Encarregado de Manejo dos Parques  

FC/CC-10 02 331,77
1~FOHR�GH�$UERUL]DomR�H�3DLVDJLVPR�

Coordenador do Núcleo de Arborização e 
Paisagismo 

 
CC-9 

 
01 1.631,94

Encarregado de Arborização e Paisagismo FC/CC-10 01 331,77
1~FOHR�GH�3URGXomR�GH�0XGDV�

Coordenador do Núcleo de Produção de Mudas CC-9 01 1.631,94
Encarregado de Produção de Mudas FC/CC-10 01 331,77

 
',5(725,$�'2�=22/Ï*,&2�081,&,3$/�

 
Diretor do Zoológico Municipal CC-6 01 2.122,68
Encarregado do Zoológico FC/CC-10 01 331,77

1~FOHR�GH�$GPLQLVWUDomR�)tVLFD�GR�=RROyJLFR�
Coordenador do Núcleo de Administração 
Física do Zoológico 

 
CC-9 01 1.631,94

1~FOHR�7pFQLFR�GD�)DXQD�H�)ORUD�GR�=RROyJLFR�
Coordenador do Núcleo Técnico da Fauna e 
Flora do Zoológico 

 
CC-9 01 1.631,94

�
',5(725,$�'(�'(6(192/9,0(172�$0%,(17$/�



Nº 3186-A, sexta-feira, 05 de junho de 2009Diário Oficial do Município7

�
',5(725,$�'(�'(6(192/9,0(172�$0%,(17$/�

�
Diretor de Desenvolvimento Ambiental CC-6 01 2.122,68

1~FOHR�GH�3URMHWRV�$PELHQWDLV�
Coordenador do Núcleo de Projetos Ambientais CC-9 01 1.631,94

1~FOHR�GH�5HJXODUL]DomR�GR�3DWULP{QLR�$PELHQWDO�
Coordenador do Núcleo de Regularização do 
Patrimônio Ambiental 

 
CC-9 

 
01 1.631,94

1~FOHR�GH�(GXFDomR�$PELHQWDO�
Coordenador do Núcleo de Educação 
Ambiental 

 
CC-9 

 
01 1.631,94

1~FOHR�GH�5HODo}HV�,QVWLWXFLRQDLV�H�&RQYrQLRV�
Coordenador do Núcleo de Relações 
Institucionais e Convênios 

 
CC-9 

 
01 1.631,94

1~FOHR�GD�&ROHWD�6HOHWLYD�
Coordenador do Núcleo da Coleta Seletiva CC-9 01 1.631,94

�
',5(725,$�'(�&21752/(�$0%,(17$/�

�
Diretor de Controle Ambiental  

CC-6 
 

01 2.122,68
1~FOHR�GH�/LFHQFLDPHQWR�$PELHQWDO�

Coordenador do Núcleo de Licenciamento 
Ambiental 

 
CC-9 

 
01 1.631,94

1~FOHR�GH�0RQLWRUDPHQWR�$PELHQWDO�
Coordenador do Núcleo de Monitoramento 
Ambiental 

 
CC-9 

 
01 1.631,94

1~FOHR�GH�)LVFDOL]DomR�$PELHQWDO�
Coordenador de Núcleo de Fiscalização 
Ambiental 

 
CC-9 01 1.631,94

 
�

MMAP/PGMN° 867/2009.
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LEI DELEGADA Nº  036, DE 05 DE
JUNHO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA OR-
GÂNICA BÁSICA DO DEPARTA-
MENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E
ESGOTO – DMAE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Uberlândia, no uso da atri-
buição legal que lhe confere o inciso IX,
do art. 45, da Lei Orgânica Municipal e
tendo em vista o disposto na Resolução
nº 083, de 4 de dezembro de 2008, da
Câmara Municipal, decreta a seguinte Lei
Delegada:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  O Departamento Municipal de
Água e Esgoto – DMAE, autarquia mu-
nicipal, criada pela Lei Municipal nº
1.555, de 23 de novembro de 1967 alte-
rada pela Lei nº 1.779, de 29 de dezem-
bro de 1969, tem sua estrutura básica de-
finida nesta Lei Delegada.

Parágrafo único.  Para os efeitos desta Lei
Delegada, a expressão “Departamento
Municipal de Água e Esgoto” e a sigla
“DMAE” se equivalem.

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE E DA COMPETÊN-
CIA

Art. 2º  O DMAE é uma autarquia muni-
cipal, entidade autônoma com personali-
dade jurídica própria, que tem por finali-
dade a captação, tratamento e distribui-
ção de água potável, bem como a presta-
ção dos serviços de coleta e tratamento
de esgotos domiciliares, competindo-lhe:

I – estudar, projetar, executar diretamen-
te e/ou mediante contrato com organiza-
ções especializadas em engenharia sani-
tária, as obras relativas à construção, am-
pliação ou remodelação dos sistemas pú-
blicos de abastecimento de água potável
e serviços de esgotamento sanitário e sa-
neamento de cursos d’água, que não fo-
rem objetos de convênios entre o Muni-
cípio de Uberlândia e os órgãos federais,
estaduais e/ou municipais específicos;

II – atuar como Órgão coordenador e
fiscalizador da execução dos convênios
firmados entre o Município de Uberlândia
e os órgãos federais, estaduais e/ou mu-
nicipais, nos projetos sob sua execução,
especificados no inciso anterior;

III – operar, manter, conservar e explorar
diretamente os serviços de água e de es-
gotos sanitários;

IV – lançar, fiscalizar e arrecadar as tari-
fas dos serviços de água, esgotos e de
outros inerentes à sua finalidade;

V – exercer quaisquer outras atividades
relacionadas com os sistemas públicos de
água e esgoto, compatíveis com leis ge-
rais e específicas;

VI – coordenar a execução de suas ativi-
dades administrativas, técnicas e financei-
ras;

VII – promover a defesa em Juízo ou fora
dele, ativa ou passivamente, dos atos e
prerrogativas da Autarquia;

VIII – executar a política de administra-
ção de pessoal do Órgão, observados os
procedimentos legais e regulamentares;

IX – assegurar a defesa da ordem econô-
mica e financeira, bem como a aplicação
dos recursos geridos em razão de arreca-
dações e repasses de terceiros;

X – expedir portarias, resoluções, instru-
ções normativas e demais atos internos
correlatos à área de atuação do DMAE;

XI – exercer outras atividades correlatas.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGÂNICA BÁSI-
CA

Art. 3°  O DMAE tem a seguinte estrutu-
ra orgânica básica:

I -  Diretoria Geral;

a) Auditoria e Controladoria dos Servi-
ços Internos;

II - Procuradoria Autárquica Geral;

III - Diretoria Administrativa;

a) Gerência Administrativa;

1. Núcleo de Avaliação e Treinamento;

2. Núcleo de Registro e Movimentação
de Pessoal;

3. Núcleo de Assuntos Sociais;

4. Núcleo de Segurança e Medicina do
Trabalho;

5. Núcleo de Higiene, Limpeza e Alimen-
tação;

6. Núcleo de Patrimônio;

7. Núcleo de Manutenção e Conservação
de Bens;

8. Núcleo de Controle da Frota;

9. Núcleo de Manutenção de Máquinas e
Viaturas;

10. Núcleo de Tecnologia da Informação;

11. Núcleo de Expediente Interno e
Reprografia;

12. Núcleo de Arquivamento de Docu-
mentação;

IV -  Diretoria Financeira;

a) Gerência de Fiscalização;

1. Núcleo de Vistoria e Suspensão;

2. Núcleo de Hidrometria;

b) Gerência Comercial;

1. Núcleo de Faturamento;

2. Núcleo de Vistoria e Análise de Fatu-
ras;

3. Núcleo de Atendimento;

4. Núcleo de Distribuição Automática de
Chamadas;

c) Gerência Financeira e de Custos;

1. Núcleo de Contabilidade;

2. Núcleo de Tesouraria;

3. Núcleo de Arrecadação;

4. Núcleo de Cobrança;

5. Núcleo de Orçamento e Centro de Cus-
tos;

V -  Diretoria de Suprimentos;

a) Gerência de Controle das Licitações;

1. Núcleo de Compras;

2. Núcleo de Empenho;

b) Gerência de Gestão de Estoque;

1. Núcleo de Almoxarifado 1;

2. Núcleo de Almoxarifado 2;

3. Núcleo de Almoxarifado 3;

4. Núcleo de Almoxarifado 4;

VI - Diretoria Técnica;

a) Gerência Ambiental;

1. Núcleo de Projetos de Educação
Ambiental;

b) Gerência de Tratamento de Água e
Operações;

1. Núcleo de Manutenção
Eletromecânica;

2. Núcleo de Montagem Industrial;

3. Núcleo de Manutenção Industrial;

4. Núcleo de Produção Industrial;

5. Núcleo de Tratamento de Água – Bom
Jardim;

6. Núcleo de Captação de Água – Bom
Jardim;

7. Núcleo de Tratamento de Água – Re-
nato de Freitas;

8. Núcleo de Controle de Processos –
CCP;

c) Gerência de Tratamento de Esgoto;

1. Núcleo de Estações de Tratamento e
Elevatórias;

2. Núcleo de Análises Químicas e Quali-
dade;

3. Núcleo de Efluentes Não Domésticos;

4. Núcleo de Operações Mecânicas;

5. Núcleo de Operações Elétricas;

6. Núcleo de Controle Operacional –
CCO;

7. Núcleo de Apoio Administrativo;

d) Gerência de Abastecimento de Água e
Esgotamento Sanitário;

1. Núcleo de Ligação e Transferência de
Água;

2. Núcleo de Passeios e Meio Fio;

3. Núcleo de Expansão e Manutenção de
Água;

4. Núcleo de Ligação e Transferência de
Esgoto;

5. Núcleo de Expansão e Manutenção de
Esgoto;

6. Núcleo de Recomposição de Asfalto e
Sinalização;

e) Gerência de Projetos e Obras;

1. Núcleo de Cadastro de Redes;

2. Núcleo de Aprovação de Projetos;

3. Núcleo de Habite-se;

4. Núcleo de Desenhos e Projetos;

5. Núcleo de Orçamento e Custo de
Obras;

6. Núcleo de Conservação Predial;
7. Núcleo de Fiscalização de Obras de
Água;

8. Núcleo de Fiscalização de Obras de
Esgoto;

9. Núcleo de Fiscalização de Obras Es-
peciais;

10. Núcleo de Planejamento de Obras;

11. Núcleo de Gestão de Qualidade.

CAPÍTULO IV
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA

Art. 4º  Os cargos de provimento em co-
missão e as funções de confiança da es-
trutura administrativa do Departamento
Municipal de Água Esgoto – DMAE são
os constantes do Anexo, desta Lei Dele-
gada, ordenados por nome, classificação,
quantitativos e valores.

Parágrafo único.  As competências e as
descrições das atribuições das unidades
da estrutura orgânica básica, dos cargos
de provimento em comissão e das fun-
ções de confiança, previstos nesta Lei
Delegada serão estabelecidas em decre-
to.

Art. 5°  O cargo de provimento em co-
missão de Diretor Geral do DMAE é de
livre nomeação e exoneração do Prefei-
to.

§ 1º  Os demais cargos de provimento em
comissão e as funções de confiança rela-
cionados no Anexo, desta Lei Delegada
são de livre nomeação e exoneração pelo
Diretor Geral do DMAE.

§ 2º  O Diretor Geral do DMAE ao pro-
ver os cargos de provimento em comis-
são deverá, obrigatoriamente, fazê-lo de
forma a assegurar que pelo menos 50%
(cinquenta por cento) do total de suas va-
gas sejam ocupadas por servidores do
quadro permanente da Autarquia.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º  O orçamento do Departamento
Municipal de Água Esgoto – DMAE fica
inalterado, nos termos da Lei Municipal
nº 10.078, 16 de dezembro de 2008.

Art. 7º  Ficará automaticamente extinta,
a estrutura do Departamento Municipal
de Água Esgoto – DMAE, constante no
art. 2º, da Lei Municipal nº 9.141, de 26
de dezembro de 2005, na medida em que
ocorrerem as exonerações e as respecti-
vas nomeações para os cargos de provi-
mento em comissão e funções de confi-
ança constantes do Anexo, desta Lei De-
legada.

Art. 8º  Após a extinção de todos os car-
gos de provimento em comissão e fun-
ções de confiança de que trata o artigo
anterior, ficam revogados:

I - o art. 2º, da Lei nº 9.141, de 26 de
dezembro de 2005;

II - o art. 3º, da Lei Complementar nº 351,
de 20 de fevereiro de 2004;

III - o art. 2º da Lei Complementar nº 409,
de 18 de novembro de 2005;

IV - a Lei Complementar nº 413, de 26
de dezembro de 2005;

V – a Lei Complementar nº 418, de 20 de
abril de 2006.

Parágrafo único.  Após a publicação do
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decreto dispondo acerca da organização do Departamento Municipal de Água Esgoto – DMAE, ficam revogados os demais
artigos da Lei nº 9.141, de 2005.

Art. 9º  Fica alterado o Anexo V – Cargos Comissionados e Funções de Confiança, da Lei Complementar Municipal nº 345, de
10 de fevereiro de 2004 e suas alterações, passando a vigorar nos termos do Anexo, desta Lei Delegada.

Art. 10.  O Departamento Municipal de Água e Esgoto – DMAE tem o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta
Lei Delegada, para publicar seu Regimento Interno, mediante Decreto do Prefeito Municipal.

Art. 11.  Esta Lei Delegada poderá ser regulamentada no que couber mediante decreto.

Art. 12.  Esta Lei Delegada entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 05 de junho de 2009.

Odelmo Leão
     Prefeito

AVR/RPS/PGMNº4.600/2009.

ANEXO

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA ORDENADOS POR NOME,
CLASSIFICAÇÃO, QUANTITATIVOS E VALORES.

ÓRGÃO: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – DMAE
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�ž™Ž›Ÿ’œ˜› •Ž �•’•Š’œ �˜—•›Š• ˜œ
�˜—Ÿ¹—’˜œŽ �Š›ŽŒŽ›Žœ

��

�� •Ž �˜—•›˜•Ž •Ž �’‹•’˜•ŽŒŠ Ž
�˜Œž–Ž—•Š³¨˜

��

�� •Ž �˜—•›˜•Ž Ž �Œ˜–™Š—‘Š–Ž—•˜ •Ž
�ŽšžŽ›’–Ž—•˜œ

��

��������� ��������������

�’›Ž•˜› �•–’—’œ•›Š•’Ÿ˜ ��

	��3���� ��������������

	Ž›Ž—•Ž �•–’—’œ•›Š•’Ÿ˜ ��

�ž™Ž›Ÿ’œ˜›•Ž �Š•Ž—•˜œ
ž–Š—˜œ ��

�q���� �� ������,!� � �����������

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž �ŸŠ•’Š³¨˜ Ž
�›Ž’—Š–Ž—•˜

��

�� •Ž �›Ž’—Š–Ž—•˜ Ž �ŽœŽ—Ÿ˜•Ÿ’–Ž—•˜

ž–Š—˜

��

�q���� �� ��	����� � ���������,!� �� �������

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž �Ž•’œ•›˜ Ž
�˜Ÿ’–Ž—•Š³¨˜ •Ž �Žœœ˜Š•

��

�� •Ž �˜—•›˜•Ž •Ž �Žœœ˜Š• ��

�� •Ž �™˜’˜ �•–’—’œ•›Š•’Ÿ˜ ��

�� •Ž �˜—•›˜•Ž •Ž �Ž •’œ•›˜ Ž �™ž›Š³¨˜
•Ž �˜—•˜

��

�q���� �� �������� �������

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž �œœž—•˜œ
�˜Œ’Š’œ

��

�q���� �� ��	����,� � �������� �� ������
�

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž �Ž•ž›Š—³Š Ž
�Ž•’Œ’—Š•˜ �›Š‹Š•‘˜

��

�q���� �� 
�	���� ������� � ��������,!�

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž 
’•’Ž—Ž
�’–™Ž£Š Ž �•’–Ž—•Š³¨˜

��

�ž™Ž›Ÿ’œ˜› •Ž �˜—•›˜•Ž •˜œ �Ž—œ
�Š•›’–˜—’Š’œ

��

�q���� �� ������Z���

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž �Š•›’–â—’˜ ��

�� •Ž �˜˜›•Ž—Š•˜› •Ž �’•’•¦—Œ’Š
�Š•›’–˜—’Š•

��

�q���� �� �������,!� � ��������,!� �� ����

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž �Š—ž•Ž—³¨˜ Ž
�˜—œŽ›ŸŠ³¨˜ •Ž �Ž—œ

��

�� •Ž �—œ™Ž³¨•̃Ž �Ž—œ�Š•›’–˜—’Š’œ ��

�q���� �� �������� �� �����

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž �˜—•›˜•Ž •Š
�›˜•Š

��

�� •Ž �˜—•›˜•Ž •Ž �›¤•Ž•˜ ��

�� •Ž �™˜’˜ Š˜œ�Ž›Ÿ’³˜œ •Ž �žŒ³¨˜ Ž
�Žœ˜‹œ•›ž³¨˜

��

�q���� �� �������,!� �� �������� � ��������
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�q���� �� ��	����,� � �������� �� ������
�

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž �Ž•ž›Š—³Š Ž
�Ž•’Œ’—Š•˜ �›Š‹Š•‘˜

��

�q���� �� 
�	���� ������� � ��������,!�

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž 
’•’Ž—Ž
�’–™Ž£Š Ž �•’–Ž—•Š³¨˜

��

�ž™Ž›Ÿ’œ˜› •Ž �˜—•›˜•Ž •˜œ �Ž—œ
�Š•›’–˜—’Š’œ

��

�q���� �� ������Z���

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž �Š•›’–â—’˜ ��

�� •Ž �˜˜›•Ž—Š•˜› •Ž �’•’•¦—Œ’Š
�Š•›’–˜—’Š•

��

�q���� �� �������,!� � ��������,!� �� ����

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž �Š—ž•Ž—³¨˜ Ž
�˜—œŽ›ŸŠ³¨˜ •Ž �Ž—œ

��

�� •Ž �—œ™Ž³¨•̃Ž �Ž—œ�Š•›’–˜—’Š’œ ��

�q���� �� �������� �� �����

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž �˜—•›˜•Ž •Š
�›˜•Š

��

�� •Ž �˜—•›˜•Ž •Ž �›¤•Ž•˜ ��

�� •Ž �™˜’˜ Š˜œ�Ž›Ÿ’³˜œ •Ž �žŒ³¨˜ Ž
�Žœ˜‹œ•›ž³¨˜

��

�q���� �� �������,!� �� �������� � ��������

�˜˜› •Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž �Š—ž•Ž—³¨˜
•Ž �¤šž’—ŠœŽ�’Š•ž›Šœ

��

�� •Ž �˜—•›˜•Ž •Ž �•’Œ’—Š �Š—ž•Ž—³¨̃
�›ŽŸŽ—•’ŸŠŽ�˜››Ž•’ŸŠ

��

�ž™Ž›Ÿ’œ˜› •Ž �� Ž �Ž—•›˜ •Ž
�˜Œž–Ž—•Š³¨˜

��

�q���� �� �������	�� �� �������,!�

� ˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž �ŽŒ—˜•˜•’Š
•Š �—•˜›–Š³¨˜

��

�� •Ž �ž™˜›•Ž �·Œ—’ŒŽ̃ �Š—ž•Ž—³¨˜ •Ž

Š›• Š›Ž

��

�q���� �� ���������� ������� � �����	�����

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž �¡™Ž•’Ž—•Ž
�—•Ž›—Ž̃ �Ž™›˜•›Š•’Š

��

�q���� �� ������������ �� ���������,!�

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž
�›šž’ŸŠ–Ž—•˜ •Ž �˜Œž–Ž—•Š³¨˜

��

��������� ����������

�’›Ž•˜› �’—Š—ŒŽ’›˜ ��

�� •Ž �œœŽœœ˜›�•–’—’œ•›Š•’Ÿ˜ ��

	��3���� �� ���������,!�

	Ž›Ž—•Ž•Ž �’œŒŠ•’£Š³¨˜ ��

�q���� �� �������� � �������!�

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž �’œ•˜›’Š Ž
�žœ™Ž—œ¨˜

��

�� •Ž �˜˜›•Ž—Š•˜› •Ž �žœ™Ž—œ¨˜ ��

�� •Ž �˜˜›•Ž—Š•˜› •Ž �Ž•’•Š³¨˜ ��

�� •Ž �˜˜›•Ž—Š•˜› • Ž �šž’™Žœ •Ž ��
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�q���� �� ���������� ������� � �����	�����

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž �¡™Ž•’Ž—•Ž
�—•Ž›—Ž̃�Ž™›˜•›Š•’Š

��

�q���� �� ������������ �� ���������,!�

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž
�›šž’ŸŠ–Ž—•˜ •Ž �˜Œž–Ž—•Š³¨˜

��

��������� ����������

�’›Ž•˜› �’—Š—ŒŽ’›˜ ��

�� •Ž �œœŽœœ˜›�•–’—’œ•›Š•’Ÿ˜ ��

	��3���� �� ���������,!�

	Ž›Ž—•Ž•Ž �’œŒŠ•’£Š³¨˜ ��

�q���� �� �������� � �������!�

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž �’œ•˜›’Š Ž
�žœ™Ž—œ¨˜

��

�� •Ž �˜˜›•Ž—Š•˜› •Ž �žœ™Ž—œ¨˜ ��

�� •Ž �˜˜›•Ž—Š•˜› •Ž �Ž•’•Š³¨˜ ��

�� •Ž �˜˜›•Ž—Š•˜› • Ž �šž’™Žœ •Ž ��

�q � � � � � � 
 �� � � � �� � ��

� ˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž 
 ’•›˜–Ž•›’Š ��

�� •Ž �™Ž›Š•˜› •Ž �Š—ŒŠ•Šœ ��

�� •Ž �˜—•›˜•Ž •Ž �Š—ž•Ž—³¨˜ •Ž

 ’•›â–Ž•›˜

��

�� •Ž � ˜˜›•Ž—Š•˜› •Ž �šž’™Žœ •Ž
�Š–™˜

��

	 � �3� � �� � � � � � � �� �

	Ž›Ž—•Ž� ˜–Ž›Œ’Š• ��

�� •Ž �œœŽœœ˜›� ˜–Ž›Œ’Š• ��

�q� � �� � � ��� � � � � � � � �

� ˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž �Š•ž›Š–Ž—•˜ ��

�� • Ž �Š•Šœ•›Š–Ž—•˜ ™Š›Š�–’œœ¨˜ •Ž
�Š•ž›Šœ

��

�� •Ž � ˜—•Ž›¹—Œ’Š •Ž �Ž•’³äŽœ Ž
�’œ•›’‹ž’³¨˜ •Ž �Š•ž›Šœ

��

�� •Ž �˜—•›˜•Ž •Š �Ž•’œ•›’‹ž ’³¨˜ •Ž
�Š•ž›Šœ

��

�� •Ž �˜—•Ž›¹—Œ’Š•Ž �Š—ŽŠ–Ž—•˜ ��

�� •Ž �˜•Ž’›’£Š³¨˜ ��

�� •Ž �˜—œ’œ•¹—Œ’Š ��

�q� �� � � � � ��� � � �� � � � � � ��� � � ��� � � � �

� ˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž � ’œ•˜›’Š Ž
�—¤•’œŽ•Ž �Š•ž›Šœ

��

�� •Ž �—¤•’œŽ•Ž �Š•ž›Šœ ��

�q � � � � � � � � �� � �� � � � �

� ˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž � •Ž—•’–Ž—•˜ ��

�� •Ž �˜˜›•Ž—Š•˜› �˜–Ž›Œ’Š• ��

�q���� �� �������� � �������!�

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž �’œ•˜›’Š Ž
�žœ™Ž—œ¨˜

��

�� •Ž �˜˜›•Ž—Š•˜› •Ž �žœ™Ž—œ¨˜ ��

�� •Ž �˜˜›•Ž—Š•˜› •Ž �Ž•’•Š³¨˜ ��

�� •Ž �˜˜›•Ž—Š•˜› •Ž �šž’™Žœ •Ž
�Š–™˜

��

�� •Ž �’œŒŠ•’£Š³¨ •̃Ž �›Šž•Žœ ��
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�� •Ž �˜—•Ž›¹—Œ’Š •Ž �Ž•’³äŽœ Ž
�’œ•›’‹ž’³¨˜ •Ž �Š•ž›Šœ

��

�� •Ž �˜—•›˜•Ž •Š �Ž•’œ•›’‹ž’³¨˜ •Ž
�Š•ž›Šœ

��

�� •Ž �˜—•Ž›¹—Œ’Š•Ž �Š—ŽŠ–Ž—•˜ ��

�� •Ž �˜•Ž’›’£Š³¨˜ ��

�� •Ž �˜—œ’œ•¹—Œ’Š ��

�q���� �� �������� � ������� �� �������

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž �’œ•˜›’Š Ž
�—¤•’œŽ•Ž �Š•ž›Šœ

��

�� •Ž �—¤•’œŽ•Ž �Š•ž›Šœ ��

�q���� �� �����������

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž �•Ž—•’–Ž—•˜ ��

�� •Ž �˜˜›•Ž—Š•˜› �˜–Ž›Œ’Š• ��

�� •Ž �˜—œž••˜› �˜–Ž›Œ’Š• ��

�q���� �� ���������,!� ���������� �� �
������

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž �’œ•›’‹ž’³¨˜
�ž•˜–¤•’ŒŠ •Ž �‘Š–Š•Šœ

��

	��3���� ���������� � �� ������

	Ž›Ž—•Ž�’—Š—ŒŽ’›ŠŽ•Ž �žœ•˜œ ��

�q���� �� �������������

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž
�˜—•Š‹’•’•Š•Ž

��

�� •Ž �˜—•Š‹’•’•Š•Ž �›³Š–Ž—•¤›’Š ��

�� •Ž �˜—•Š‹’•’•Š•Ž �’—Š—ŒŽ’›Š ��

�� •Ž �˜—•Š‹’•’•Š•Ž �Š•›’–˜—’Š• ��

�� •Ž �Œ˜–™Š—‘Š–Ž—•˜ •Ž �˜—•›Š•˜œ Ž
�›˜ŒŽœœ˜œ�’Œ’•Š•à›’˜œ

��

�� •Ž �˜˜›•Ž—Š•˜› •Ž �Š—³Š–Ž—•˜ —˜
�’œ•Ž–Š�˜—•¤‹’•

��

�q���� �� ����������

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž �Žœ˜ž›Š›’Š ��

�� •Ž �˜‹›Š—³Š •Ž �˜—•›˜•Ž •Ž
�Š•Š–Ž—•˜œŽ�ŽŒŽ‹’–Ž—•˜œ

��

�q���� �� ��������,!�

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž �››ŽŒŠ•Š³¨˜ ��

�� •Ž �›˜ŒŽœœŠ–Ž—•˜•Š �››ŽŒŠ•Š³¨˜ ��

�q���� �� ������,�

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž �˜‹›Š—³Š ��

�� •Ž �˜‹›Š—³Š •Ž �¡™Š—œ¨•̃Ž �Ž•Žœ ��

�� •Ž �™˜’˜ �•–’—’œ•›Š•’Ÿ˜ ��

�� •Ž �˜—•›˜•Ž •Š �ÇŸ’•Š �•’ŸŠ
�ž•¤›šž’ŒŠ

��

�� •Ž �˜—•›˜•Ž •Š �˜‹›Š—³Š Ž
�Š›ŒŽ•Š–Ž—•˜

��

�q���� �� ��,������ � ������ �� ������

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž �›³Š–Ž—•˜ Ž
�Ž—•›˜ •Ž �žœ•˜œ

��

�� •Ž �›³Š–Ž—•˜ ��

�� •Ž �˜—•›˜•Ž •Ž �žœ•˜œ™˜›�’›Ž•˜›’Š ��

��������� �� �����������

�’›Ž•˜› •Ž �ž™›’–Ž—•˜œ ��

	��3���� �� �������� ��� ������,\��
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�q���� �� ������,�

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž �˜‹›Š—³Š ��

�� •Ž �˜‹›Š—³Š •Ž �¡™Š—œ¨•̃Ž �Ž•Žœ ��

�� •Ž �™˜’˜ �•–’—’œ•›Š•’Ÿ˜ ��

�� •Ž �˜—•›˜•Ž •Š �ÇŸ’•Š �•’ŸŠ
�ž•¤›šž’ŒŠ

��

�� •Ž �˜—•›˜•Ž •Š �˜‹›Š—³Š Ž
�Š›ŒŽ•Š–Ž—•˜

��

�q���� �� ��,������ � ������ �� ������

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž �›³Š–Ž—•˜ Ž
�Ž—•›˜ •Ž �žœ•˜œ

��

�� •Ž �›³Š–Ž—•˜ ��

�� •Ž �˜—•›˜•Ž •Ž �žœ•˜œ™˜› �’›Ž•˜›’Š ��

��������� �� �����������

�’›Ž•˜› •Ž �ž™›’–Ž—•˜œ ��

	��3���� �� �������� ��� ������,\��	��3���� �� �������� ��� ������,\��

	Ž›Ž—•Ž•Ž �˜—•›˜•Ž •Šœ�’Œ’•Š³äŽœ ��

�q���� �� �������

�˜˜›•Ž—Š•˜› •˜ �øŒ•Ž˜ •Ž �˜–™›Šœ ��
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�›˜ŒŽœœ˜œ���

��

�� •˜ �˜—•›˜•Ž �™Ž›ŠŒ’˜—Š• •˜
�›Š•Š–Ž—•˜ •Ž �•žŠ

��

	��3���� �� ���������� �� ��	���

	Ž›Ž—•Ž•Ž �›Š•Š–Ž—•˜ •Ž �œ•˜•˜ ��

�q���� �� ����,\�� �� ���������� � ������X����
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LEI DELEGADA Nº 037, DE 05 DE
JUNHO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA OR-
GÂNICA BÁSICA DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA – IPREMU E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Uberlândia, no uso da atri-
buição legal que lhe confere o inciso IX,
do art. 45, da Lei Orgânica Municipal e
tendo em vista o disposto na Resolução
nº 083, de 4 de dezembro de 2008, da
Câmara Municipal, decreta a seguinte Lei
Delegada:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  O Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de
Uberlândia – IPREMU, instituição com
personalidade jurídica de direito público,
integrante da administração indireta do
Município, com autonomia administrati-
va e financeira, tem sua estrutura básica
definida nesta Lei Delegada.

Parágrafo único.  Para os efeitos desta Lei
Delegada, a expressão “Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de Uberlândia”, o termo “Institu-
to” e a sigla “IPREMU” se equivalem.

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE E DA COMPETÊN-
CIA

Art. 2º  O IPREMU em consonância com
as diretrizes estratégicas de governo, tem
por finalidade gerir o Regime Próprio de
Previdência dos Servidores Públicos do
Município de Uberlândia, com base nas
normas gerais de contabilidade e atuária,
de modo a garantir o seu equilíbrio finan-
ceiro e atuarial, bem como administrar
seus recursos financeiros, observando o
regime de benefícios previstos nesta Lei
Delegada, e de que são destinatários os
servidores públicos municipais de
Uberlândia, seus dependentes e pensio-
nistas, competindo-lhe, se de seu interes-
se e mediante prévia autorização do Con-
selho de Administração:

I – contratar instituição financeira oficial
para gestão dos recursos garantidores das
reservas técnicas, das exigibilidades re-
lativas aos programas previdencial e de
investimento, dos fundos dos referidos
programas, custódia de títulos e valores
mobiliários;

II – efetuar a gestão previdenciária relati-
vamente à concessão, manutenção e can-
celamento de benefícios de aposentado-
ria,  pensão e auxílio doença;

III –  atualização e administração do ca-
dastro social e financeiro dos servidores;

IV – gerir a folha de pagamento dos
beneficiários de que trata a Lei Munici-
pal nº 8.049, de 24 de junho de 2002 e
suas alterações, desde que previamente
autorizado pelo Conselho de Administra-
ção;

V – coordenar a execução de suas ativi-
dades administrativas, técnicas e financei-
ras;

VI – promover a defesa em Juízo ou fora
dele, ativa ou passivamente, dos atos e
prerrogativas da Autarquia;

VII – executar a política de administra-
ção de pessoal do Órgão, observados os
procedimentos legais e regulamentares;

VIII – expedir portarias, resoluções, ins-

truções normativas e demais atos internos correlatos à área de atuação do IPREMU;

IX – exercer outras atividades correlatas.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGÂNICA BÁSICA

Art. 3°  O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Uberlândia – IPREMU tem a seguinte estrutura
orgânica básica:

I – Superintendência;

II – Diretoria Administrativa e Financeira;

III – Diretoria Previdenciária;

IV – Diretoria Médica;

V – Procuradoria Autárquica.

CAPÍTULO IV
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA

Art. 4º  Os cargos de provimento em comissão e as funções de confiança da estrutura administrativa do Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos do Município de Uberlândia – IPREMU são os constantes do Anexo, desta Lei Delegada, ordenados por
nome, classificação, quantitativos e valores.

Parágrafo único.  As competências e as descrições das atribuições das unidades da estrutura orgânica básica, dos cargos de
provimento em comissão e das funções de confiança, previstos nesta Lei Delegada serão estabelecidas em decreto.

Art. 5°  O cargo de provimento em comissão de Superintendente do IPREMU é de livre nomeação e exoneração do Prefeito.

Parágrafo único.  Os demais cargos de provimento em comissão e as funções de confiança relacionados no Anexo, desta Lei
Delegada são de livre nomeação e exoneração pelo Superintendente do IPREMU.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º  O orçamento do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Uberlândia – IPREMU fica inalterado,
nos termos da Lei Municipal nº 10.078, 16 de dezembro de 2008.

Art. 7º  Fica alterado o Anexo V – Cargos Comissionados e Funções de Confiança, da Lei Complementar Municipal nº 341, de
3 de fevereiro de 2004 e suas alterações, passando a vigorar nos termos do Anexo, desta Lei Delegada.

Art. 8º  Esta Lei Delegada poderá ser regulamentada no que couber mediante decreto.

Art. 9º  Esta Lei Delegada entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 05 de junho de 2009.

Odelmo Leão
     Prefeito

AVR/MOP/PGMNº4.705/2009.

ANEXO

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA ORDENADOS POR NOME,
CLASSIFICAÇÃO, QUANTITATIVOS E VALORES.

ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA – IPREMU
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LEI DELEGADA Nº  038, DE 05 DE
JUNHO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA OR-
GÂNICA BÁSICA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
URBANO, REVOGA A LEI DELEGA-
DA Nº 023, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2009. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.

O Prefeito de Uberlândia, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso IX do art.
45 da Lei Orgânica Municipal e tendo em
vista o disposto na  Resolução nº 083 de
04 de dezembro de 2008, da Câmara
Municipal, decreta a seguinte Lei Dele-
gada:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  A Secretaria Municipal de Plane-
jamento Urbano, de que trata a alínea “a”
do inciso III do art. 1º da Lei Delegada n°
019 de 02 de janeiro de 2009, tem sua
estrutura básica definida nesta Lei Dele-
gada.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei
Delegada a expressão “Secretaria Muni-
cipal de Planejamento Urbano”, o termo
“Secretaria” e a sigla “SEPLAN” se equi-
valem.

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE E DA COMPETÊN-
CIA

Art. 2º  A Secretaria Municipal de Plane-
jamento Urbano em consonância com as
diretrizes estratégicas de governo, tem por
finalidade planejar, coordenar, executar,
controlar, implementar e avaliar as ativi-
dades da política de planejamento urba-
no do Município, competindo-lhe:

I – subsidiar e assessorar o prefeito nas
políticas públicas de planejamento urba-
no municipal;

II – planejar, implementar, avaliar e acom-
panhar os planos, programas e projetos
relativos à área de atuação da Secretaria;

III - elaborar uma política de planejamento
urbano em parceria com as demais secre-
tarias municipais, autarquias e fundações,
em consonância com a política
estabelecida pelo governo municipal;

IV – estabelecer, de acordo com as dire-
trizes do Plano Diretor do Município, pro-
gramas destinados a proporcionar a
melhoria das condições de vida da popu-
lação e sua integração através de idéias e
sugestões ao planejamento administrati-
vo urbanístico do Município;

V –realizar pesquisas, levantamentos e
atualização de estatísticas básicas, poden-
do requisitar aos demais órgãos munici-
pais informações necessárias ao planeja-
mento urbano, organizando-os e manten-
do-os devidamente atualizados em banco
de dados específico;

VI – verificar a viabilidade técnica dos
projetos a serem executados e sua conve-

niência e utilidade para o interesse públi-
co;

VII – implementar o Plano Diretor do
Município, bem como coordenar, acom-
panhar e regulamentar o desenvolvimen-
to das atividades do Conselho Municipal
do Plano Diretor;

VIII – manter atualizada a planta cadastral
do Município;

IX – promover estudos, pesquisas, apre-
ciar e elaborar propostas de legislação e
medidas administrativas correlatas e per-
tinentes ao planejamento urbano, visan-
do o desenvolvimento urbanístico da ci-
dade com qualidade de vida;

X – promover a integração aos demais
órgãos da administração pública munici-
pal, estadual e federal, visando o desen-
volvimento da cidade e região em todos
os seus aspectos;

XI – estimular a iniciativa privada a con-
tribuir para promover a melhoria das con-
dições urbanas, de forma adequada e
compatível com as diretrizes municipais
de planejamento urbano;

XII – desenvolver, de acordo com as di-
retrizes do Plano Diretor do Município e
da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação
do Solo, estudos, pesquisas, programas e
projetos de planejamento urbano, desti-
nados a proporcionar a melhoria das con-
dições de vida da população e sua
integração através de idéias e sugestões
ao planejamento administrativo urbanís-
tico do Município e à legislação vigente;

XIII – acompanhar e garantir a
implementação de ações e estratégias que
possibilitem o desenvolvimento econômi-
co, mediante parcerias entre entes priva-
dos e públicos municipais, estaduais, fe-
derais e internacionais;

XIV – propor a celebração de convênios
ou ajustes junto a entidades públicas e
privadas, nacionais ou estrangeiras, na
área de atuação da Secretaria, em conso-
nância com a política estabelecida pelo
governo municipal;

XV – manter o acervo atualizado e docu-
mentação técnica nas áreas de planeja-
mento urbano e afins para subsidiar as
atividades da secretaria e demais órgãos
municipais;

XVI – manter o acervo cartográfico e ur-
banístico relativo a memória do planeja-
mento urbano do Município;

XVII – planejar, coordenar, executar,
controlar, implementar e captar recursos
para projetos e programas específicos,
junto a entidades públicas e privadas,
nacionais ou estrangeiras, na área de atu-
ação da Secretaria;

XVIII – promover ações integradas e ar-
ticuladas com o Ministério Público e Po-
der Judiciário nas áreas de atendimento,
relativos aos trabalhos desenvolvidos pela
Secretaria;

XIX - conduzir ações voltadas para o apri-
moramento dos servidores das diversas
áreas de atendimento da Secretaria e par-
ceiros, com vistas à melhoria dos servi-
ços prestados à população, acompanhan-
do as mudanças propostas pelas diretri-
zes estratégicas de governo;

XX - promover a realização de seminári-
os, debates e congressos junto à comuni-
dade;

XXI - monitorar e avaliar o atendimento
na área de atuação da Secretaria;

XXII - exercer o controle e a fiscalização
das atividades humanas no Município, em
suas interações com as questões de de-
senvolvimento urbano;

XXIII – expedir portarias, resoluções,
instruções normativas e demais atos in-
ternos correlatos à área de atuação da
Secretaria;

XXIV - coordenar a execução de suas ati-
vidades administrativas e financeiras;

XXV – manter estudos permanentes re-
lativos ao zoneamento e ocupação do solo
e demais legislações correlatas à área de
atuação da Secretaria, propondo as alte-
rações e atualizações necessárias;

XXVI – avaliar e opinar sobre o cumpri-
mento da legislação municipal, estadual
e federal nos processos de parcelamento,
loteamento e localização;

XXVII – dar parecer na expedição de
alvarás de licença para localização e fun-
cionamento;

XXVIII – exercer atividades correlatas.

Art. 3º  As competências anteriormente
conferidas ao Secretário Municipal de
Planejamento Urbano e Meio Ambiente
e à Secretaria Municipal de Planejamen-
to Urbano e Meio Ambiente, na legisla-
ção municipal vigente pertinente à área
de planejamento urbano, passam respec-
tivamente para o Secretário Municipal de
Planejamento Urbano e para a Secretaria
Municipal de Planejamento Urbano.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGÂNICA BÁSI-
CA

Art. 4°  A Secretaria Municipal de Plane-
jamento Urbano tem a seguinte estrutura
orgânica básica:

I - Gabinete do Secretário;

II – Diretoria de Pesquisas Integradas:
a) Núcleo de Pesquisa, Estatística e Ban-
co de Dados;
b) Núcleo de Cartografia;
c) Núcleo de Pesquisas de Demandas
Sociais;

III – Diretoria de Urbanismo:

a) Núcleo de Aprovação de Parcelamento
do Solo;
b) Núcleo de Uso e Ocupação do Solo;

c) Núcleo de Projetos Viários;
d) Núcleo de Projetos e Equipamentos
Públicos;

IV - Diretoria de Aprovação de Projetos:

a) Núcleo de Aprovação de Projetos;
b) Núcleo de Fiscalização de Obras;
c) Núcleo de Acessibilidade;
d) Núcleo de Plantas Populares.

CAPÍTULO IV
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO E DAS FUNÇÕES  DE
CONFIANÇA

Art. 5°  Os cargos de provimento em co-
missão da estrutura administrativa da Se-
cretaria Municipal de Planejamento Ur-
bano são os constantes do Anexo desta
Lei Delegada, ordenados por nome, clas-
sificação, quantitativos e valores.

§ 1° As competências e a descrição das
atribuições das unidades da estrutura or-
gânica básica e dos cargos de provimen-
to em comissão previstos nesta Lei Dele-
gada serão estabelecidas em decreto.

§ 2° Os cargos de provimento em comis-
são relacionados no Anexo desta Lei De-
legada são de livre nomeação e exonera-
ção pelo Prefeito Municipal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º  Os anexos da Lei nº 9.125 de 21
de dezembro de 2005 – Plano Plurianual
2006 –2009, da Lei nº 9.937 de 25 de ju-
lho de 2008 – Lei Diretrizes Orçamentá-
rias 2009 e o Demonstrativo das Despe-
sas por ações segundo os Grupos de Des-
pesas por Unidade do orçamento 2009,
relativos à Secretaria Municipal de Pla-
nejamento Urbano, permanece na forma
já aprovada pelo art. 6º da Lei Delegada
nº 022, de 09 de fevereiro de 2009.

Art. 7º  Ficará automaticamente extinta,
a estrutura da Secretaria Municipal de
Planejamento Urbano e Meio Ambiente,
constante na Lei Delegada nº 023, de 09
de fevereiro de 2009, na medida em que
ocorrerem as exonerações e as respecti-
vas nomeações para os cargos de provi-
mento em comissão constantes do Anexo
desta Lei Delegada.

Art. 8º  Após a extinção de todos os car-
gos de que trata o artigo anterior, fica
revogada a Lei Delegada nº 023, de 09 de
fevereiro de 2009.

Art. 9º  Esta Lei Delegada poderá ser re-
gulamentada no que couber mediante de-
creto.

Art. 10.  Esta Lei Delegada entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Uberlândia,  05 de junho de 2009.

Odelmo Leão
     Prefeito

MMAP/PGMN° 868/2009.
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ANEXO

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO ORDENADOS POR NOME, CLASSIFICAÇÃO,
QUANTITATIVOS E VALORES.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

�
&DUJR�

�

�
6tPEROR�

�

1ž�GH�
FDUJRV�

�

9HQFWR�
PHQVDO��5���

�
*$%,1(7(�'2�6(&5(7È5,2�

�
Secretário Municipal de Planejamento Urbano AP-S 01 10.894,50
Assessor de Planejamento Urbano CC-2 01 4.264,55
Assessor Jurídico CC-2 01 4.264,55
Assessor Técnico de Planejamento Urbano CC-3 01 3.027,37
Assessor Administrativo  CC-3 01 3.027,37
Assessor Financeiro CC-3 01 3.027,37
Secretária do Gabinete CC-6 01 2.122,68
Assistente Técnico de Gabinete CC-10 02 1.437,64

�
',5(725,$�'(�3(648,6$6�,17(*5$'$6�

�
Diretor de Pesquisas Integradas CC-3 01 3.027,37
Assistente de Pesquisas Integradas CC-10 01 1.437,64

1~FOHR�GH�3HVTXLVD��(VWDWtVWLFD�H�%DQFR�GH�'DGRV�
Coordenador do Núcleo de Pesquisa, Estatística 
e Banco de Dados 

 
CC-6 

 
01 2.122,68

1~FOHR�GH�&DUWRJUDILD�
Coordenador do Núcleo de Cartografia CC-6 01 2.122,68

1~FOHR�GH�3HVTXLVDV�GH�'HPDQGDV�6RFLDLV�
Coordenador do Núcleo de Pesquisas de 
Demandas Sociais 

 
CC-6 

 
01 2.122,68

�
',5(725,$�'(�85%$1,602�

�
Diretor de Urbanismo CC-3 01 3.027,37
Assistente Técnico de Urbanismo CC-10 01 1.437,64

1~FOHR�GH�$SURYDomR�GH�3DUFHODPHQWR�GR�6ROR�
Coordenador do Núcleo de Aprovação de 
Parcelamento do Solo 

 
CC-6 

 
01 2.122,68

1~FOHR�GH�8VR�H�2FXSDomR�GR�6ROR�
Coordenador do Núcleo de Uso e Ocupação do 
Solo 

 
CC-6 

 
01 2.122,68

1~FOHR�GH�3URMHWRV�9LiULRV�
Coordenador do Núcleo de Projetos Viários CC-6 01 2.122,68

1~FOHR�GH�3URMHWRV�GH�(TXLSDPHQWRV�3~EOLFRV�
Coordenador do Núcleo de Projetos de 
Equipamentos Públicos 

 
CC-6 01 2.122,68

�
',5(725,$�'(�$3529$d­2�'(�352-(726�

�
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�
',5(725,$�'(�$3529$d­2�'(�352-(726�

�
Diretor de Aprovação de Projetos CC-3 01 3.027,37
Assistente de Projetos CC-10 01 1.437,64
Assistente de Atendimento Técnico CC-10 12 1.437,64

1~FOHR�GH�$SURYDomR�GH�3URMHWRV�
Coordenador do Núcleo de Aprovação de 
Projetos 

 
CC-6 01 2.122,68

1~FOHR�GH�)LVFDOL]DomR�GH�2EUDV�
Coordenador do Núcleo de Fiscalização de 
Obras 

 
CC-6 01 2.122,68

1~FOHR�GH�$FHVVLELOLGDGH�
Coordenador do Núcleo de Acessibilidade CC-6 01 2.122,68

1~FOHR�GH�3ODQWDV�3RSXODUHV�
Coordenador do Núcleo de Plantas Populares CC-6 01 2.122,68
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

 

�
�
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LEI DELEGADA Nº  039, DE 05 DE
JUNHO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA OR-
GÂNICA BÁSICA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE FINANÇAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Uberlândia, no uso da atri-
buição legal que lhe confere o inciso IX,
do art. 45, da Lei Orgânica Municipal e
tendo em vista o disposto na Resolução
nº 083, de 4 de dezembro de 2008, da
Câmara Municipal, decreta a seguinte Lei
Delegada:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  A Secretaria Municipal de Finan-
ças tem sua estrutura básica definida nes-
ta Lei Delegada.

Parágrafo único.  Para os efeitos desta Lei
Delegada, a expressão “Secretaria Muni-
cipal de Finanças”, o termo “Secretaria”
e a sigla “SMF” se equivalem.

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE E DA COMPETÊN-
CIA

Art. 2º  A Secretaria Municipal de Finan-
ças, em consonância com as diretrizes
estratégicas de governo, tem por finali-
dade planejar, organizar, dirigir, coorde-
nar, executar, controlar e avaliar a políti-
ca tributária e fiscal, a gestão dos recur-
sos financeiros e responsabilizar-se pela
sua implementação, provimento, contro-
le e administração dos recursos financei-
ros necessários à consecução dos objeti-
vos da administração pública municipal,
competindo-lhe:

I – prestar assessoramento ao Prefeito em
matéria de planejamento, coordenação,
controle e avaliação das atividades desen-
volvidas pela Administração Municipal;

II – promover a execução dos planos
municipais de desenvolvimento, bem
como elaborar projetos, estudos e pesqui-
sas de natureza econômicofinanceira ne-
cessárias ao desenvolvimento das políti-
cas estabelecidas pela Administração
Municipal;

III – supervisionar a realização, acompa-
nhamento e avaliação dos resultados dos
projetos governamentais;

IV – identificar os programas e projetos
elaborados e propostos pelos órgãos e
entidades da Administração Pública Mu-
nicipal, avaliando a sobreposição de ob-
jetivos e ações, sugerindo em articulação
com os demais órgãos da Administração,
medidas que favoreçam a racionalização
dos recursos envolvidos;

V – requisitar aos demais órgãos munici-
pais, dados e informações necessárias ao
planejamento econômicofinanceiro, orga-
nizando-os e mantendo-os devidamente
atualizados;

VI – promover o cadastramento das fon-
tes de recursos para o desenvolvimento
econômico do Município e a preparação
de projetos para a sua captação;

VII – obter informações de natureza
econômicofinanceira a respeito do Mu-
nicípio e manter atualizado um sistema
de registros e dados estatísticos das in-
formações colhidas;

VIII –  acompanhar e controlar a execu-
ção de contratos e convênios celebrados
pelo Município;

IX – acompanhar a execução
físicofinanceira dos planos e programas
municipais de desenvolvimento, assim
como avaliar seus resultados;

X – elaborar, em coordenação com os
demais órgãos da Administração Pública
Municipal, as diretrizes orçamentárias, a
proposta orçamentária anual e o plano
plurianual, de acordo com as políticas
estabelecidas pela Administração;

XI –  executar a política fiscal e fazendária
do Município;

XII – cadastrar, lançar e arrecadar as re-
ceitas tributárias, exercer a fiscalização e
procedimentos necessários à sua liquida-
ção;

XIII – propor a elaboração da legislação
tributária municipal, assegurando a sua
correta interpretação e aplicação, e pro-
mover a conscientização sobre o signifi-
cado social do tributo;

XIV – gerir o processo de arrecadação
dos tributos municipais por meio do
acompanhamento, apuração, análise e
controle da integralidade de seus produ-
tos;

XV – promover o registro e o controle
administrativo das atividades econômicas
sujeitas à tributação;

XVI – rever, em instância administrati-
va, o crédito tributário constituído e ques-
tionado pelo contribuinte;

XVII – exercer o controle e a cobrança
das dívidas ativas de natureza tributária e
não tributária;

XVIII – acompanhar e fiscalizar a trans-
ferência de recursos de outras esferas de
governo para o Município, bem como
propor ações destinadas ao incremento
dos recursos transferidos;

XIX – programar o desempenho finan-
ceiro, o empenho, a liquidação e o paga-
mento das despesas;

XX – elaborar balancetes, demonstrati-
vos e balanços, bem como publicar in-
formativos financeiros determinados pela
Constituição Federal;

XXI – supervisionar investimentos públi-
cos, bem como o controle dos investimen-
tos e da capacidade de endividamento do
Município;

XXII – atender as solicitações do Tribu-
nal de Contas;

XXIII – estabelecer controles e promo-
ver o acompanhamento necessário ao
cumprimento da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000 – que
dispõe  sobre  a responsabilidade na ges-
tão fiscal;

XXIV – promover, em parceria com a
Diretoria de Desenvolvimento Humano,
programas de desenvolvimento e/ou aper-
feiçoamento dos servidores lotados na
Secretaria Municipal de Finanças, visan-
do o cumprimento de seus objetivos;

XXV – processar a despesa e manter o
registro e os controles contábeis da ad-

ministração financeira, orçamentária e
patrimonial do Município;

XXVI – fiscalizar e fazer a tomada de
contas dos órgãos de administração cen-
tralizada encarregados da movimentação
de dinheiros e valores;

XXVII – receber, pagar, guardar e movi-
mentar os dinheiros e outros valores do
Município;

XXVIII – exercer a orientação normativa,
a supervisão técnica e o controle das ati-
vidades contábeis relativas à gestão orça-
mentária, financeira e patrimoninal do
Município;

XXIX – supervisionar as atividades de
contabilidade dos fundos, da Administra-
ção Direta e Indireta, acompanhando e
centralizando os resultados da gestão
contábil, orçamentária, financeira e
patrimonial;

XXX – expedir portarias, resoluções, ins-
truções normativas e demais atos inter-
nos correlatos à área de atuação da Se-
cretaria;

XXXI – coordenar a execução de suas
atividades administrativas e financeiras.

XXXII – exercer outras atividades
correlatas.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGÂNICA BÁSI-
CA

Art. 3°  A Secretaria Municipal de Finan-
ças tem a seguinte estrutura orgânica bá-
sica:

I – Gabinete;

II – Diretoria Administrativa;

III – Diretoria de Planejamento
Econômicofinanceiro;

a) Núcleo de Programação e Orçamento;

b) Núcleo de Empenho;

IV – Contadoria Geral;

a) Núcleo de Contabilidade;

b) Núcleo de Classificação e Registros;

c) Núcleo de Controle Fiscal;

V – Tesouraria Geral;

a) Núcleo de Tesouraria;

b) Núcleo de Controle e Baixa;

VI - Diretoria de Receitas;

a) Núcleo de Cadastro Imobiliário;

b) Núcleo de Atendimento Unificado;

c) Núcleo de Dívida Ativa;

VII – Diretoria de Fiscalização de Ren-
das Tributárias;

a) Núcleo de Fiscalização de Tributos;

b) Núcleo de Cadastro Mobiliário;

VIII – Diretoria de Fiscalização de Re-
ceitas Transferidas e  Projetos.

CAPÍTULO IV

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA

Art. 4°  Os cargos de provimento em co-
missão e as funções de confiança da es-
trutura administrativa da Secretaria Mu-
nicipal de Finanças são os constantes do
Anexo, desta Lei Delegada, ordenados
por nome, classificação, quantitativos e
valores.

§ 1º  Na estrutura administrativa da Se-
cretaria Municipal de Finanças e na Lei
Complementar Municipal nº 343, de 10
de fevereiro de 2004 e suas alterações,
ficam criados os cargos de provimento em
comissão abaixo relacionados:

I – Assessor Municipal de Finanças, sím-
bolo CC-1, nos termos do Anexo desta
Lei Delegada, com vencimento mensal de
R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos re-
ais);

II – Assistente Contábil, símbolo CC-14,
nos termos do Anexo desta Lei Delega-
da, com vencimento mensal de R$ 785,91
(setecentos e oitenta e cinco reais, noventa
e um centavos);

III – Assistente Operacional, símbolo CC-
16, nos termos do Anexo desta Lei Dele-
gada, com vencimento mensal de R$
642,55 (seiscentos e quarenta e dois re-
ais, cinquenta e cinco centavos) ;

IV – Assistente Operacional, símbolo CC-
17, nos termos do Anexo desta Lei Dele-
gada, com vencimento mensal de R$
609,45 (seiscentos e nove reais, quarenta
e cinco centavos).

§ 2°  As competências e as descrições das
atribuições das unidades da estrutura or-
gânica básica, dos cargos de provimento
em comissão e das funções de confiança,
previstos nesta Lei Delegada serão
estabelecidas em decreto.

§ 3°  Os cargos de provimento em comis-
são e as funções de confiança relaciona-
dos no Anexo, desta Lei Delegada são de
livre nomeação e exoneração pelo Prefeito
Municipal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º  O orçamento da Secretaria Muni-
cipal de Finanças fica inalterado, nos ter-
mos da Lei Municipal nº 10.078, 16 de
dezembro de 2008.

Art. 6º  Ficará automaticamente extinta,
a estrutura da Secretaria Municipal de
Finanças, constante na Lei Delegada nº
006, de 30 de maio de 2005, na medida
em que ocorrerem as exonerações e as
respectivas nomeações para os cargos de
provimento em comissão e funções de
confiança constantes do Anexo, desta Lei
Delegada.

Art. 7º  Após a extinção de todos os car-
gos de provimento em comissão e fun-
ções de confiança de que trata o artigo
anterior, fica revogada a Lei Delegada nº
006, de 30 de maio de 2005.

Art. 8º  Esta Lei Delegada poderá ser re-
gulamentada no que couber mediante de-
creto.

Art. 9º  Esta Lei Delegada entra em vigor
na data de sua publicação.

Uberlândia,  05 de junho de 2009.

Odelmo Leão
     Prefeito

AVR/IMB/PGMNº4.623/2009.



Nº 3186-A, sexta-feira, 05 de junho de 2009Diário Oficial do Município26

ANEXO

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA ORDENADOS
POR NOME, CLASSIFICAÇÃO, QUANTITATIVOS E VALORES.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
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AVR/IMB/PGMNº4.623/2009.

LEI DELEGADA Nº  040, DE 05 DE JUNHO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGÂNICA BÁSICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO E TURISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Uberlândia, no uso da atribuição legal que lhe confere o inciso IX, do art. 45, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o
disposto na Resolução nº 083, de 4 de dezembro de 2008, da Câmara Municipal, decreta a seguinte Lei Delegada:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo tem sua estrutura básica definida nesta Lei Delegada.

Parágrafo único.  Para os efeitos desta Lei Delegada, a expressão “Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo”, o
termo “Secretaria” e a sigla “SMDET” se equivalem.

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE E DA COMPETÊNCIA

Art. 2º  A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo tem por finalidade, em consonância com as diretrizes estratégi-
cas de governo, planejar, organizar, dirigir, coordenar, executar, controlar e avaliar as ações setoriais relativas ao desenvolvimento susten-
tável do Município de Uberlândia, competindo-lhe:

I - incentivar projetos e parcerias, atuando, assim, proativamente para a efetiva interação entre o conhecimento científico e tecnológico e a
permanente inovação dos processos produtivos;

II - promover ações para tornar o Município de Uberlândia um centro nacional de excelência em turismo de negócios;

III - induzir atividades produtivas que tenham sinergia com as competências instaladas, fortalecendo em especial as micro e pequenas
empresas, face à posição geopolítica estratégica de Uberlândia, potencializando suas vocações regionais;

IV - assessorar e disponibilizar dados e informações que contribuam para desenvolver projetos de captação de investimentos institucionais
e privados em prol do desenvolvimento econômico sustentável de Uberlândia;

V – promover o desenvolvimento e a expansão da indústria, comércio e serviços;

VI – promover o fortalecimento das micro e pequenas empresas;

VII - incentivar e promover o turismo e a divulgação do potencial turístico;

VIII - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento de inovação tecnológica e do empreendedorismo;

IX - formular e executar estratégias e ações de crescimento econômico integrado e sustentado;

X – projetar o Município de Uberlândia no cenário estadual, nacional e internacional, de forma a atrair novos investimentos;

XI - desenvolver e fomentar ações, promovendo e incentivando a vinda de novos empreendimentos que propiciem a geração de postos de
trabalho, melhoria da renda e qualidade de vida;

XII – estabelecer prioridades para a realização de investimentos públicos nos setores das atividades industriais, comerciais, de serviços e
turísticas no âmbito da Secretaria;

XIII – expedir portarias, resoluções, instruções normativas e demais atos internos correlatos à área de atuação de Secretaria;

XIV – coordenar a execução de suas atividades administrativas e financeiras;

XV – exercer outras atividades correlatas.

CAPÍTULO III
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DA ESTRUTURA ORGÂNICA BÁSI-
CA

Art. 3º  A Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Econômico e Turismo tem
a seguinte estrutura orgânica básica:

I – Gabinete do Secretário;

II – Assessoria de Negócios e Projetos:

a) Diretoria de Projetos;
b) Diretoria de Relações Institucionais;
c) Diretoria de Projetos para Micro, Pe-
quenas e Médias Empresas;

III – Assessoria de Turismo:

a) Diretoria de Desenvolvimento de Tu-
rismo;
b) Núcleo de Projetos Turísticos;
c) Núcleo de Programas e Eventos;

IV – Assessoria de Arquitetura Estraté-
gica e Projetos:

a) Diretoria de Inovação Tecnológica;
b) Núcleo de Gestão da Informação.

CAPÍTULO IV
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA

Art. 4°  Os cargos de provimento em co-
missão e as funções de confiança da es-
trutura administrativa da Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento Econômico
e Turismo são os constantes do Anexo,
desta Lei Delegada, ordenados por nome,
classificação, quantitativos e valores.

§ 1°  As competências e as descrições das
atribuições das unidades da estrutura or-
gânica básica, dos cargos de provimento
em comissão e das funções de confiança,
previstos nesta Lei Delegada serão
estabelecidas em decreto.

§ 2°  Os cargos de provimento em comis-
são e as funções de confiança relaciona-
dos no Anexo, desta Lei Delegada são de
livre nomeação e exoneração pelo Prefeito
Municipal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º  Ficará automaticamente extinta a
estrutura da Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Econômico e Turismo,
constante na Lei Delegada nº 014, de 30
de maio de 2005, e suas alterações, na
medida em que ocorrerem as exonerações
e as respectivas nomeações para os car-
gos e funções constantes do Anexo, des-
ta Lei Delegada.

Art. 6º  Após a extinção de todos os car-
gos de provimento em comissão e fun-
ções de confiança, fica revogada a Lei
Delegada nº 014, de 30 de maio de 2005,
e suas alterações.

Art. 7º  O orçamento da SMDET perma-
nece nos termos aprovados pela Lei nº
10.078, de 2008 – LOA 2009.

Art. 8º  Esta Lei Delegada poderá ser re-
gulamentada no que couber mediante
Decreto.

Art. 9º  Esta Lei Delegada entra em vigor
na data de sua publicação.

Uberlândia, 05 de junho de 2009.

Odelmo Leão
     Prefeito

CVDV/PGM Nº 4777/2009.

ANEXO

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA ORDENADOS POR NOME, CLASSIFI-
CAÇÃO, QUANTITATIVOS E VALORES.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
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LEI DELEGADA Nº   041, DE 05 DE JUNHO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGÂNICA BÁSICA DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, REVOGA A
LEI DELEGADA Nº 031, DE 03 DE JUNHO DE 2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Uberlândia, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX do art. 45 da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista
o disposto na  Resolução nº 083 de 04 de dezembro de 2008, da Câmara Municipal,  decreta a seguinte Lei Delegada:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  Esta Lei Delegada disciplina a estrutura básica da Procuradoria Geral do Município.

Parágrafo único.  Para os efeitos desta Lei Delegada a expressão “Procuradoria Geral do Município”, a palavra “Procuradoria” e
a sigla “PGM” se eqüivalem.

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE E DA COMPETÊNCIA

Art. 2º  A Procuradoria Geral do Município, em consonância com as diretrizes estratégicas de governo, tem por finalidade
defender os interesses do Município em juízo, superintender, coordenar, controlar e delinear a orientação jurídica a ser seguida
pela Prefeitura, coordenar estudos visando o aperfeiçoamento do Município como ente da Federação Brasileira e exercer funções
jurídico-consultivas do Executivo e da Administração Municipal, competindo-lhe:

I – defender, em juízo ou fora dele, os direitos e interesses do Município;

II – proporcionar assessoramento jurídico aos órgãos da Administração Direta do Município;

III – promover a cobrança judicial da dívida ativa do Município ou de quaisquer outras dívidas que não forem liquidadas nos
prazos legais;

IV – não interpor recurso ou desistir dos interpostos em matérias especificas, entre elas a execução da dívida ativa, em virtude de
jurisprudência pacífica do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal,
cujo o posicionamento seja totalmente contrário à tese esposada pela Fazenda Pública;

V – redigir projetos de leis, justificativas de vetos, decretos, regulamentos, portarias, resoluções, pareceres, contratos, convênios
e outros documentos de natureza jurídica;

VI – preparar e registrar os atos emanados das atividades do Prefeito;

VII - organizar, numerar e manter atualizados sob sua responsabilidade  leis, decretos, portarias, contratos, convênios e demais
atos normativos e administrativos pertinentes à Administração Direta do Poder Executivo Municipal;

VIII – organizar e editar as edições do Diário Oficial do Município;

IX - executar atividades de assessoramento legislativo;

X – assessorar o Prefeito nos atos executivos relativos a desapropriação, alienação e aquisição de imóveis pelo Município e nos
contratos em geral;

XI – manter atualizada a legislação municipal;

XII – representar o Prefeito, quando designado pelo Gabinete;

XIII - expedir portarias, resoluções, instruções normativas e demais atos internos correlatos à área de atuação da Procuradoria
Geral;

XIV – apoiar e dar orientações jurídicas nos inquéritos administrativos, analisando o parecer e/ou decisão final e promovendo o
encaminhamento necessário;

XV – elaborar estudos e coordenar ações visando o desenvolvimento do direito municipal e fortalecimento da autonomia do
Município;

XVI – executar outras atividades correlatas.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGÂNICA BÁSICA

Art. 3°  A Procuradoria Geral do Municí-
pio tem a seguinte estrutura orgânica bá-
sica:

I – Gabinete do Procurador:

     a) Assessoria Administrativa;
     b) Assessoria Jurídica;
     c) Diretoria de Expediente:
1 – Núcleo Financeiro e Orçamentário;

II – Controladoria Legislativa:
      a) Assessoria Técnica Legislativa;
      b) Núcleo de Apoio Legislativo;
      c) Núcleo de Compilação Legislativa;
      d) Núcleo de Editoração;

III – Controladoria de Contratos e Con-
vênios:
        a) Assessoria de Contratos e Con-
vênios;

IV – Procuradoria Adjunta Judicial:
        a) Núcleo Administrativo e Judici-
al;
        b) Núcleo Trabalhista;
        c) Núcleo Urbanistico e Patrimonial;
        d) Núcleo de Processos Coletivos;
        e) Núcleo de Ações Judiciais de Saú-
de;
        f) Núcleo de Ações Judiciais Diver-
sas.

V – Procuradoria Adjunta Fiscal:
       a) Núcleo Administrativo Fiscal;
       b) Núcleo Tributário e Judicial;

VI – Procuradoria Adjunta Administrati-
va:
        a) Núcleo Administrativo;
        b) Núcleo de Assuntos Tributários;
        c) Núcleo de Sindicância e PAD;
        d) Núcleo de Assuntos de Pessoal e
Diversos;
        e) Núcleo Urbanístico e Ambiental.

CAPÍTULO IV
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO E DAS FUNÇÕES  DE
CONFIANÇA

Art. 4°  Os cargos de provimento em co-
missão e as funções de confiança da es-
trutura administrativa da Procuradoria
Geral do Município são os constantes do
Anexo desta Lei Delegada, ordenados por
nome, classificação, quantitativos e va-
lores.

§1º  Na estrutura administrativa da Pro-
curadoria Geral do Município  e na Lei
Complementar nº 343, de 10 de fevereiro
de 2004, ficam criados:
I - a Função de Confiança de Procurador
Adjunto, símbolo “PA”, sendo alocadas
nas Procuradorias Adjunta Judicial, Ad-
ministrativa e Fiscal, e a Função de Con-
fiança de Controlador Legislativo, sím-
bolo “CL”, sendo alocada na
Controladoria Legislativa, consoante pre-
visto no Anexo desta Lei Delegada, com
gratificação mensal de R$3.700,00 (três
mil e setecentos reais), reajustável na
mesma forma dos demais cargos e fun-
ções de confiança;
II – o cargo de provimento em comissão
de Controlador de Contratos e Convêni-
os, símbolo CC-1, consoante previsto no
Anexo desta Lei Delegada, com venci-
mento mensal de R$5.500,00 (cinco mil
e quinhentos reais).

§2° As competências e a descrição das
atribuições das unidades da estrutura or-
gânica básica, dos cargos de provimento
em comissão e das funções de confiança
previstos nesta Lei Delegada serão
estabelecidas em decreto.

§3° Os cargos de provimento em comis-
são e as funções de confiança relaciona-
dos no Anexo desta Lei Delegada são de
livre nomeação e exoneração pelo Prefeito
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Municipal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º  O orçamento da Procuradoria Geral do Município permanece nos termos aprovados pela Lei nº 10.078, de 16 de
dezembro de 2008  – LOA 2009.

Art. 6º  Ficará automaticamente extinta, a estrutura da Procuradoria Geral do Município, constante na Lei Delegada nº 031 de 03
de junho de 2009, na medida em que ocorrerem as exonerações e as respectivas nomeações para os cargos de provimento em
comissão constantes do Anexo desta Lei Delegada.

Art. 7º  Após a extinção de todos os cargos de que trata o artigo anterior, fica revogada a  a Lei Delegada nº 031 de 03 de junho
de 2009.

Art. 8º  Esta Lei Delegada poderá ser regulamentada no que couber mediante decreto.

Art. 9º  Esta Lei Delegada entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia,  05 de junho de 2009.

Odelmo Leão
     Prefeito

MMAP/PGM N° 4234/2009

ANEXO

ÓRGÃO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA ORDENADOS POR NOME, CLASSIFI-
CAÇÃO, QUANTITATIVOS E VALORES.

&$5*2�)81d­2� 6Ë0%2/2� 1ž�'(�
&&�)& �

9(1&,0(172 �

0(16$/��5���

�
*$%,1(7(�'2�352&85$'25�

�

Procurador Geral do Município AP-S 01 
 

10.894,50 
 

$VVHVVRULD�$GPLQLVWUDWLYD�

Assessor de Gabinete CC-3 01 3.027,37 

Assessor Adjunto de Gabinete CC-3 01 3.027,37 

Assessor Administrativo CC-7 01 2.009,98 

Assessor Administrativo CC-9 01 1.631,94 

Assessor Administrativo   CC-10 03 1.437,64 

Assessor Administrativo   CC-11 01 1.250,47 

$VVHVVRULD�-XUtGLFD�

Assessor Jurídico CC-4 05 2.375,95 

Assessor Institucional CC-4 01 2.375,95 

Assessor Especial CC-3 03 3.027,37 

'LUHWRULD�GH�([SHGLHQWH�

Diretor de Expediente CC-3 01 3.027,37 

Encarregado de Recepção e Encaminhamento FC/CC-3 01 864,96 

Assessor Administrativo  CC-13 01 830,75 

1~FOHR�)LQDQFHLUR�H�2UoDPHQWiULR�

e  

 

 

�
&21752/$'25,$�/(*,6/$7,9$�

�

 

$VVHVVRULD�7pFQLFD�/HJLVODWLYD�

 

 

1~FOHR�GH�$SRLR�/HJLVODWLYR�
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1~FOHR�)LQDQFHLUR�H�2UoDPHQWiULR�

Coordenador do Núcleo Financeiro e 
Orçamentário 

FC/CC-2 01 1.218,43 

Encarregado Financeiro e Orçamentário FC/CC-5 01 642,65 

Assessor Administrativo  CC-13 01 830,75 

�
&21752/$'25,$�/(*,6/$7,9$�

�

Controlador Legislativo FC/CL 01 3.700,00 

$VVHVVRULD�7pFQLFD�/HJLVODWLYD�

Assessor Técnico Legislativo FC/CC-S 02 2.461,13 

Assessor de Acompanhamento Legislativo CC-4 01 2.375,95 

1~FOHR�GH�$SRLR�/HJLVODWLYR�

Coordenador do Núcleo de Apoio Legislativo CC-5 01 2.249,28 

Encarregado de Apoio Legislativo FC/CC-2 01 1.218,43 

$VVHVVRULD�GH�&RPSLODomR�/HJLVODWLYD�

Assessor de Compilação Legislativa CC-6 01 2.122,68 

1~FOHR�GH�(GLWRUDomR�

Coordenador do Núcleo  de Editoração CC-5 01 2.249,28 

Encarregado de Editoração CC-6 01 2.122,68 

�
&21752/$'25,$�'(�&2175$726�(�&219Ç1,26�

�

Controlador de Contratos e Convênios CC-1 01 5.500,00 

$VVHVVRULD�GH�&RQWUDWRV�H�&RQYrQLRV�

Assessor de Contratos e Convênios CC-3 02 3.027,37 

Assessor Técnico CC-4 01 2.375,95 

Assessor Administrativo   CC-11 01 1.250,47 

 
352&85$'25,$�$'-817$�-8',&,$/�

 

Procurador Adjunto Judicial FC/PA 01 3.700,00 

1~FOHR�$GPLQLVWUDWLYR�H�-XGLFLDO�

Coordenador do Núcleo Administrativo e 
Judicial 

FC/CC-2 01 1.218,43 

Encarregado  Administrativo Judicial FC/CC-3 01 864,96 

1~FOHR�7UDEDOKLVWD�

Coordenador  do Núcleo Trabalhista FC/CC-S 01 2.461,13 
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1~FOHR�8UEDQtVWLFR�H�3DWULPRQLDO�

Coordenador do Núcleo Urbanístico e 
Patrimonial 

FC/CC-S 01 2.461,13 

1~FOHR�GH�3URFHVVRV�&ROHWLYRV�

Coordenador do Núcleo de Processos Coletivos FC/CC-S 01 2.461,13 

1~FOHR�GH�$o}HV�-XGLFLDLV�GH�6D~GH�

Coordenador do Núcleo de Ações Judiciais de 
Saúde 

FC/CC-S 01 2.461,13 

1~FOHR�GH�$o}HV�-XGLFLDLV�'LYHUVDV�

Coordenador do Núcleo de Ações Judiciais 
Diversas 

FC/CC-S 01 2.461,13 

 
352&85$'25,$�$'-817$�),6&$/�

 

Procurador Adjunto Fiscal FC/PA 01 3.700,00 

1~FOHR�$GPLQLVWUDWLYR��)LVFDO�

Coordenador do Núcleo Administrativo Fiscal CC-5 01 2.249,28 

1~FOHR��7ULEXWiULR�H�-XGLFLDO�

Coordenador do Núcleo Tributário e Judicial FC/CC-S 01 2.461,13 

Assistente Tributário Judicial CC-7 03 2.009,98 

 
352&85$'25,$�$'-817$�$'0,1,675$7,9$�

 

Procurador Adjunto Administrativo FC/PA 01 3.700,00 

1~FOHR�$GPLQLVWUDWLYR�

Coordenador do Núcleo  Administrativo FC/CC-3 01 864,96 

Encarregado Administrativo FC/CC-4 01 678,83 

1~FOHR�GH�$VVXQWRV�7ULEXWiULRV�

Coordenador do Núcleo de Assuntos 
Tributários 

 
FC/CC-S 01 

 
2.461,13 

1~FOHR�GH�6LQGLFkQFLD�H�3$'�

Coordenador do Núcleo de Sindicância e PAD FC/CC-S 01 2.461,13 

Assessor de Sindicância e PAD FC/CC-2 01 1.218,43 

1~FOHR�GH�$VVXQWRV�GH�3HVVRDO�H�'LYHUVRV�

Coordenador do Núcleo de Assuntos de Pessoal 
e Diversos 

FC/CC-S 01 2.461,13 

1~FOHR��8UEDQtVWLFR�H�$PELHQWDO�

Coordenador do Núcleo Urbanístico e FC/CC-S 01 2.461,13 

MMAP/PGMN° 4234/2009 
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RETIFICAÇÃO DA LEI DELEGADA Nº 028, DE 03 DE JUNHO DE 2009.

Retifica a Lei Delegada nº 028, de 03 de junho de 2009, que “DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGÂNICA BÁSICA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, publicada no Diário Oficial do Município
nº 3185, de 04 de junho de 2009.

I – No Capítulo III – Da Estrutura Orgânica Básica, art. 3º, inciso II, alínea “h”:

Onde se lê: Superintendência de Operações dos Distritos,

Leia-se: Superintendência de Operação dos Distritos.

II – No Anexo – Quadro “Cargos de Provimento em Comissão e Funções de Confiança Ordenadas por Nome, Classificação,
Quantitativos e Valores”:

Onde se lê: Superintendência de Operação do Distrito e Superintendente de Operação do Distrito,

Leia-se: Superintendência de Operação dos Distritos e Superintendente de Operação dos Distritos.

* Retificação em virtude de incorreção verificada no original.

CVDV/PGM Nº 4192/2009.

Justificativas

LICITAÇÃO
 PÚBLICA

JUSTIFICATIVA

O Secretário Municipal de Saúde e gestor do SUS no desenvolvimento de suas atribuições e visando ao interesse público,
determina o pagamento de serviços hospitalares, com prestadores da rede privada do Município, na especialidade de internação
em Unidade de Terapia Intensiva – UTI a pacientes do SUS, em estado crítico de saúde.

Considerando que o Hospital de Clínicas da UFU é o único prestador deste serviço credenciado no  Sistema Único de Saúde, e,
sem condições de atender a crescente demanda, não resta ao Município outra alternativa senão recorrer à iniciativa privada,
evitando assim o risco iminente de vida dos usuários do SUS, em consonância ao artigo 199 da Constituição Federal. Tal
procedimento é delegado ao prestador de serviço que apresente vaga no momento.

Das negociações com os hospitais da rede privada chegou-se a uma tabela de preços diferenciada, ensejando condições a este
Órgão Gestor de prestar esse atendimento emergencial,  eis que a  Constituição Federal no seu art. 196 determina que a saúde é
um direito fundamental do ser humano e dever do Estado. E a Lei Federal nº 8.080/90 em seu  art. 24, permite que quando as
disponibilidades do SUS forem insuficientes para garantir a cobertura de assistência à população, o Sistema Único de Saúde
poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada.

No momento, há que se remunerar os serviços prestados pela Casa de Saúde Santa Marta Ltda, no valor aproximado de até
R$270.913,48 (duzentos e setenta mil, novecentos e treze reais e quarenta e oito centavos).

Assim resguardando  o interesse público, decido pelo pagamento das despesas  com fundamento no art. 24, inciso IV da Lei
8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Uberlândia, 03 de junho de 2009

Gladstone Rodrigues da Cunha Filho
Secretário Municipal de Saúde Gestor do SUS

Ratifico nos termos do Art. 26
da Lei 8.666/93 e Decreto nº 25.044/09

Em 04/06/09

Sérgio Ribeiro Cunha
Secretário Municipal de Gestão Estratégica

CAR/nals

JUSTIFICATIVA

O Secretário Municipal de Saúde e gestor do SUS no desenvolvimento de suas atribuições e visando ao interesse público,
determina o pagamento de serviços hospitalares, com prestadores da rede privada do Município, pela realização de cirurgias
ortopédicas, de urgência e emergência, aos pacientes do SUS que exigem pronto atendimento.

Considerando que o Hospital de Clínicas da UFU é o único prestador deste serviço credenciado no  Sistema Único de Saúde, e,

sem condições de atender a crescente de-
manda, não resta ao Município outra al-
ternativa senão recorrer à iniciativa pri-
vada, evitando assim o risco iminente de
vida dos usuários do SUS, em consonân-
cia ao artigo 199 da Constituição Fede-
ral. Tal procedimento é delegado ao
prestador de serviço que apresente vaga
no momento.

Das negociações com os hospitais da rede
privada chegou-se a uma tabela de pre-
ços diferenciada, ensejando condições a
este Órgão Gestor de prestar esse atendi-
mento emergencial,  eis que a  Constitui-
ção Federal no seu art. 196 determina que
a saúde é um direito fundamental do ser
humano e dever do Estado. E a Lei Fede-
ral nº 8.080/90 em seu  art. 24, permite
que quando as disponibilidades do SUS
forem insuficientes para garantir a cober-
tura de assistência à população, o Siste-
ma Único de Saúde poderá recorrer aos
serviços ofertados pela iniciativa priva-
da.

No momento, há que se remunerar os ser-
viços prestados pela Casa de Saúde San-
ta Marta Ltda no valor aproximado de até
R$10.283,22 (dez  mil, duzentos e oiten-
ta e três reais e vinte e dois centavos).

Assim resguardando  o interesse público,
decido pelo pagamento das despesas  com
fundamento no art. 24, inciso IV da Lei
8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas
alterações.

Uberlândia, 03 de junho de 2009

Gladstone Rodrigues da Cunha Filho
Secretário Municipal de Saúde Gestor do
SUS

Ratifico nos termos do Art. 26
da Lei 8.666/93 e Decreto nº 25.044/09

Em 04/06/09

Sérgio Ribeiro Cunha
Secretário Municipal de Gestão Estraté-
gica

CAR/nals

JUSTIFICATIVA

O Secretário Municipal de Saúde e gestor
do SUS no desenvolvimento de suas atri-
buições e visando ao interesse público,
determina o pagamento de serviços hos-
pitalares, com prestadores da rede priva-
da do Município, pelos procedimentos de
enfermaria a pacientes do SUS, em esta-
do crítico de saúde.

Considerando que o Hospital de Clínicas
da UFU é o único prestador deste serviço
credenciado no  Sistema Único de Saú-
de, e, sem condições de atender a cres-
cente demanda, não resta ao Município
outra alternativa senão recorrer à iniciati-
va privada, evitando assim o risco imi-
nente de vida dos usuários do SUS, em
consonância ao artigo 199 da Constitui-
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ção Federal. Tal procedimento é delega-
do ao prestador de serviço que apresente
vaga no momento.

Das negociações com os hospitais da rede
privada, chegou-se a uma tabela de pre-
ços diferenciada, ensejando condições a
este Órgão Gestor de prestar esse atendi-
mento emergencial,  eis que a  Constitui-
ção Federal no seu art. 196 determina que
a saúde é um direito fundamental do ser
humano e dever do Estado. E a Lei Fede-
ral nº 8.080/90 em seu  art. 24, permite
que quando as disponibilidades do SUS
forem insuficientes para garantir a cober-
tura de assistência à população, o Siste-
ma Único de Saúde poderá recorrer aos
serviços ofertados pela iniciativa priva-
da.

No momento, há que se remunerar os ser-
viços prestados pelo Casa de Saúde San-
ta Marta Ltda, no valor aproximado de
até R$10.518,25 (dez mil, quinhentos e
dezoito reais e vinte e cinco centavos).

Assim resguardando  o interesse público,
decido pelo pagamento das despesas  com
fundamento no art. 24, inciso IV da Lei
8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas
alterações.

Uberlândia, 03 de junho de 2009

Gladstone Rodrigues da Cunha Filho
Secretário Municipal de Saúde Gestor do
SUS

Ratifico nos termos do Art. 26
da Lei 8.666/93 e Decreto nº 25.044/09

Em 04/06/09

Sérgio Ribeiro Cunha
Secretário Municipal de Gestão Estraté-
gica

CAR/nals

J U S T I F I C A T I V A

O Secretário Municipal de Saúde e Gestor
do SUS, no desenvolvimento de suas atri-
buições, justifica a contratação com
inexigibilidade de licitação do arquiteto
Domingos Fiorentini para a alteração e
ampliação do projeto arquitetônico para
implantação das Unidades Básicas de
Saúde dos bairros Santa Luzia e Maravi-
lha.

 O Município de Uberlândia possui uma
extensa rede de atenção à saúde com sé-
rios problemas de infra-estrutura, princi-
palmente em suas  instalações físicas.
Estas Unidades necessitam de reforma e
ampliação, como também a construção de
novas Unidades para atender o Programa
de Saúde da Família que em sua maioria
ocupam imóveis alugados, adaptados para
o atendimento.

 Em março de 2008, o Município de
Uberlândia contratou o referido arquiteto
para fazer o projeto de construção da
Unidade Básica de Saúde do bairro

Canaã, visando atender às necessidades
do trabalho.

 Esse projeto arquitetônico foi norteado
por parâmetros não apenas normativos,
mas também funcionais, de modo a con-
tribuir na estruturação e  fortalecimento
da estratégia Saúde da Família,  possibi-
litando sua replicação, com suas devidas
adaptações para terrenos destinados a
outras construções de Unidades Básica de
Saúde.

 Torna-se agora necessário a alteração e
ampliação do Projeto tido como “PRO-
JETO PADRÃO”, supra referido para
implantação das Unidades Básicas de
Saúde dos Bairros Santa Luzia e Maravi-
lha.

 Considerando, a Lei nº 5.194 de 24/12/
66 (Regulamenta o exercício da profis-
são de arquiteto dentre outras) que prevê
exclusividade do profissional para reali-
zar alterações no projeto original, em seu
artigo 18: ”As alterações do projeto ou
plano original só poderão ser feitas pelo
profissional que o tenha elaborado.”, tem
por satisfeita regular fundamentação le-
gal para assumir tal contratação ampara-
do no art. 25, caput da Lei nº 8.666/93,
entregando a autoridade superior o defe-
rimento de nossa pretensão.

Uberlândia,  03 de junho de 2009

Gladstone Rodrigues da Cunha Filho
Secretário Municipal de Saúde Gestor do
SUS
Ratifico nos termos do Art. 26
da Lei 8.666/93 e Decreto nº 25.044/09
Em 04/06/09

Sérgio Ribeiro Cunha
Secretário Municipal de Gestão Estraté-
gica

CAR/gmfg

JUSTIFICATIVA

O Secretário Municipal de Saúde e gestor
do SUS no desenvolvimento de suas atri-
buições e visando ao interesse público,
determina o pagamento de serviços hos-
pitalares, com prestadores da rede priva-
da do Município, na realização de proce-
dimentos obstétricos, às gestantes de alto
risco que exigem pronto atendimento.

Considerando que o Hospital de Clínicas
da UFU é o único prestador deste serviço
credenciado no  Sistema Único de Saú-
de, e, sem condições de atender a cres-
cente demanda, não resta ao Município
outra alternativa senão recorrer à iniciati-
va privada, evitando assim o risco imi-
nente de vida dos usuários do SUS, em
consonância ao artigo 199 da Constitui-
ção Federal. Tal procedimento é delega-
do ao  ao prestador de serviço que apre-
sente vaga no momento.

 Das negociações com os hospitais da rede
privada chegou-se a uma tabela de pre-
ços diferenciada, ensejando condições a

este Órgão Gestor de prestar esse atendimento emergencial, eis que a Constituição
Federal no seu art. 196 determina que a saúde é um direito fundamental do ser huma-
no e dever do Estado. E a Lei Federal nº 8.080/90 em seu  art. 24, permite que quando
as disponibilidades do SUS forem insuficientes para garantir a cobertura de assistên-
cia à população, o Sistema Único de Saúde poderá recorrer aos serviços ofertados
pela iniciativa privada.

 No momento, há que se remunerar os serviços prestados pelo Casa de Saúde Santa
Marta Ltda, no valor aproximado de até R$42.198,90 (quarenta e dois mil, cento e
noventa e oito reais e noventa centavos).

 Assim resguardando  o interesse público, decido pelo pagamento das despesas  com
fundamento no art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas
alterações.

Uberlândia, 03 de junho de 2009

Gladstone Rodrigues da Cunha Filho
Secretário Municipal de Saúde Gestor do SUS

Ratifico nos termos do Art. 26
da Lei 8.666/93 e Decreto nº 25.044/09

Em 04/06/09

Sérgio Ribeiro Cunha
Secretário Municipal de Gestão Estratégica

CAR/nals

JUSTIFICATIVA

O Secretário Municipal de Saúde e gestor do SUS no desenvolvimento de suas atri-
buições e visando ao interesse público, determina o pagamento de serviços hospitala-
res, com prestadores da rede privada do Município, na especialidade de internação
em Unidade de Terapia Intensiva – UTI a pacientes do SUS, em estado crítico de
saúde.

 Considerando que o Hospital de Clínicas da UFU é o único prestador deste serviço
credenciado no  Sistema Único de Saúde, e, sem condições de atender a crescente
demanda, não resta ao Município outra alternativa senão recorrer à iniciativa privada,
evitando assim o risco iminente de vida dos usuários do SUS, em consonância ao
artigo 199 da Constituição Federal. Tal procedimento é delegado ao prestador de
serviço que apresente vaga no momento.

 Das negociações com os hospitais da rede privada chegou-se a uma tabela de preços
diferenciada, ensejando condições a este Órgão Gestor de prestar esse atendimento
emergencial,  eis que a  Constituição Federal no seu art. 196 determina que a saúde é
um direito fundamental do ser humano e dever do Estado. E a Lei Federal nº 8.080/90
em seu  art. 24, permite que quando as disponibilidades do SUS forem insuficientes
para garantir a cobertura de assistência à população, o Sistema Único de Saúde pode-
rá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada.

 No momento, há que se remunerar os serviços prestados pela Casa de Saúde Santa
Marta Ltda, no valor aproximado de até R$693.908,19 (seiscentos e noventa e três
mil, novecentos e oito reais e dezenove centavos).

 Assim resguardando  o interesse público, decido pelo pagamento das despesas  com
fundamento no art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas
alterações.

Uberlândia, 03 de junho de 2009

Gladstone Rodrigues da Cunha Filho
Secretário Municipal de Saúde Gestor do SUS

Ratifico nos termos do Art. 26
da Lei 8.666/93 e Decreto nº 25.044/09

Em  04/06/09

Sérgio Ribeiro Cunha
Secretário Municipal de Gestão Estratégica

CAR/nals


